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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO
DECRETO N.o 7.668, DE 05 DE SETEMBRO DE1883.

Aprova o Regimento da Junta de
Controle do Departamento de Trân-
sito do Distrito Federal (DETRAN/Í3F)
e dá outras providências.

O' Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, Inci^

só II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e

tendo em vista o disposto no Decreto n9 7.595, de

15 de julho de 1983,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Junta de

Controle do Departamento de Trânsito do Distrito Federal • (DETRSN/

DF), que a este acompanha.

Art. 29-0 artigo 42 do Decreto n9 3.534, de 29

de dezembro de 1976, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 42 - A Junta de Controle reunir-se-ã, ordi-

nariamente, uma vez por semana e, extraordinariamente, quando

convocada pelo seu Presidente ou pelo Diretor-Geral do DETRAN/tF,

observada, para fins de gratificação, a legislação em vigor.

Parágrafo único - Não se aplica ã Junta de Contro

lê do DETRAN/DF, para fins de deliberação, o principio do quorum

mínimo".

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto correrão ã conta das Dotações Orçamentarias do De

partamento de Trânsito do Distrito Federal.

Art. 49 - Fica o Presidente da Junta responsável'

pela implantação, acompanhamento e controle da execução do Regî

mento aprovado por este Decreto.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogados o Decreto n9 3.760, de 24 de junho

de 1977, e demais disposições em contrário.

Brasília, 05 de setembro de 1983;

959 da República e 249 de Brasília.

J OS Ê ORMELLAS DE S OU ZA FILHO

CESARROMULO SILVEIRA NETO

LAUROMELCHIADES RIET

REGIMENTO DA JUNTA DE CONTROLE DO DETRAN - DF

TITULO I

DA NATUREZA E DAS COMPETENCIAS

Autarquia, relacionados com as atividades económicas, financeiras

e contãbeis.

Art. 29 - A Junta de Controle do DETRAN/DF, na

forma do artigo 47, do Decreto n9 3.534, de 29 de dezembro de

1976, compete:

I - exercer a fiscalização das atividades econõ

mico-financeiras do DETRAN/DF;

II - exercer controle fiscal e contãbil sobre a

aquisição, contratação de obras e serviços,

alienação e utilização por terceiros,de bens

patrimoniais do DETRAN/DF;

III - examinar a escrituração contãbil do DETRAN

/DF, o estado da caixa e os valores em depó

sito, zelando pela sua regularidade;

IV - examinar os balancetes mensais e as presta^

coes de contas anuais do Diretor-Geral, a se

rem submetidos ã apreciação do Tribunal de

Contas do Distrito Federal, emitindo parecer
.j

conclusivo a respeito;

V - tomar conhecimento dos convénios, contratos

e outros acordos, examinando-os à luz da lê

gislação;

VI - examinar as prestações de contas dos respon

sáveis por suprimentos e adiantamentos, enú

tindo parecer conclusivo a respeito;

VII - denunciar irregularidades ao Diretqr-Geral,

sugerindo as medidas que considerar cabíveis;

VIII - propor normas especificas e instruções para

que as operações financeiras se processem de

acordo com a legislação;

IX - atender as consultas que forem formuladas pé

Io Diretor-Geral sobre assuntos de contabi

lidade ou administração financeira;

X - verificar e fiscalizar o cumprimento das nor

mas administrativas e financeiras, fixadas pá

rã execução de projetos e obras realizadas d̂

retamente, e o cumprimento das obrigações as

sumidas pelos executores de serviços e obras

contratadas;

XI - proceder a verificação em materiais, servi,

cos e "obras, a fim de confrontá-los com as

despesas representadas nos documentos exaini

nados e constantes dos respectivos processos

de aquisições, pagamentos ou prestações de

contas de adiantamentos.

Parágrafo único. No exercício de sua competên

cia, a Junta de Controle poderá requisitar e examinar, a qualquer

tempo, a escrituração e os documentos relacionados com a adminis_

tração orçamentaria, financeira, contãbil ou patrimonial da Autar

quia, bem como realizar as diligências que julgar necessárias.

TITULO Ií

DA COMTOSIÇSO E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 19 - A Junta de Controle, órgão de delibera

cão coletiva de 39 grau, integrante da estrutura orgãncia do De

partamento de Trânsito, entidade de Administração Indireta vlncu

lada ã Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, tem

por finalidade a fiscalização dos atos e fatos administrativos da

Art. 39 - A Junta de Controle compõe-se de 03

(três) membros efetivos .e igual número de suplentes, escolhidos e

designados de acordo com o estabelecido pelo Decreto n9 3.534, de

29 de dezembro de 1976.

•
.J
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Art. 49 - O apoio administrativo da Junta de Con

trole se fará através de Assistente e de Secretário Administrati

vo, conforme prevê o Decreto n? 5.679, de 16 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. Para o desempenho das atribui
COes de Secretário da Junta, o Diretor do DETRAN designará servi

dor do órgão, indicado pelo Presidente da Junta de Controle, ob
servado o disposto no artigo 59 do Decreto n9 7.595, de 15 de ju
lho de 1983.

Art. 59 - O Presidente da Junta será escolhido
dentre os membros efetivos e eleito com observância do que deter

mina o artigo 41, do Decreto n9 3.534, de 29 de dezembro de 1976,
para mandato de l (umV ano, podendo ser reeleito por uma só vez.

§ 19 - Far-se-ã a eleição durante o mês de dezem
bro de cada ano, em dia previamente determinado pela Junta ou, em

se tratando de vaga eventual, dentro dos 15 (quinze) dias subse
qãentes ã vacância.

§ 29 - O eleito para vaga eventual terá exerci^
cio imediato e completará o mandato do antecessor.

§ 39 - Não se procederá a eleição para vaga even
tual, se faltar menos de um mês para término do mandato.

§ 49 - A eleição do Presidente será consignada na
ata da reunião em que a mesma ocorrer e o seu exercício dar-se-ã

a partir da primeira reunião que se realizar no mês de janeiro do
ano seguinte.

Art. 69 - Nas faltas ou impedimentos do Presiden
te da Junta, esta será pre'sidida pelo membro efetivo mais antigo
e, havendo coincidência de antiguidade, pelo mais idoso entre os
presentes.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste arti
go ã situação de que trata o § 39, do artigo anterior.

Art. 79 - Nos impedimentos de membro efetivo, a£
sumirá seu lugar, mediante convocação do Presidente, o suplente,
pelo período que perdurar o impedimento.

Art. 89 - No caso de vacância da função de mem
bro efetivo da Junta, pelos motivos de que tratam os artigos 44,

do Decreto n9 3.534, de 29 de dezembro de 1976, e 35 deste Regi
mento, o respectivo suplente assumirá por prazo nunca superior a

90 (noventa) dias, período durante o qual será designado novo mem
bro.

Parágrafo único. Findo o prazo de que trata a
parte final deste artigo e não tendo sido designado novo membro

efetivo, o suplente em exercício será automaticamente efetivado,
até o término do mandato.

Art. 99 - Ocorrendo vacância por motivo de fâ
tas às reuniões, o fato será comunicado pelo Presidente da Junta

ao titular da Secretaria representada, com vistas ã 'designação
de novo membro.

Parágrafo único. Será encaminhada ao Diretor-Ge
ral do DETRAN/DF cópia da comunicação de que trata este artigo pá
rã fins de conhecimento.

TITULO III

DA REMUNERAÇÃO

Art. 10 - A gratificação pela participação em réu
niões da Junta de Controle, devida aos respectivos membros e Se

cretário da Junta, terá por base o valor da remuneração atribuída
ao nível l (um), do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,nos
seguintes percentuais:

a) Presidente - 60% (sessenta por cento);

b) Membro - 60% (sessenta por cento);

c) Secretario - 18% (dezoito por cento).

§ 19.- A gratificação do Presidente será acresc^
da, a título de representação, do percentual de 10% (dez por cen
to) calculado sobre a importância a que fizer jus.

S 29 - A gratificação devida aos membros efetivos
ou substitutos eventual^ e ao Secretário da Junta será proporcio
nal ao comparecimento ã^ reuniões ordinárias realizadas no mês.

TITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

Art. 11 - Ao Presidente da Junta de Controle do
DETRAN/DF cabe desempenhar, além de outras previstas neste Regi
mento, as seguintes atribuições:

I - dirigir a Junta e presidir suas reuniões;

II - despachar o expediente e assinar a correspon

dência do órgão;
III - representar a Junta ou designar outro membro

para fazê-lo;
IV - distribuir processos e outros documentos;
V - examinar e conferir processos e outros doeu

mentos, relatando-os, quando for o caso;

VI - assinar, com os demais membros, as atas e d£

cisões da Junta;

VII - convocar reuniões extraordinárias;
VIII - requisitar das autoridades competentes do De

partamento processos e outros documentos, bem

como informações necessárias ao exame dos a£

suntos da competência da Junta;
IX - manter a ordem das reuniões;

X - solicitar informações e documentos necessá
rios ã instrução de processos que relatar e

que necessitarem de tais providências;

XI - prorrogar prazo para relatar processos ou exa

mês de documentos submetidos ã Junta;
XII - indicar ao Diretor do DETRAN funcionário do

Departamento para secretariar a Junta;

XIII - designar Secretário ad hoc para as reuniões
da Junta, nos casos previstoá neste Regimen

to;
XIV - assinar termo de abertura,de encerramento e

rubricar o livro de presença e outros livros

da Junta;

XV - apresentar relatório das atividades do órgão;

XVI - executar e fazer executar este Regimento e

outras normas aplicáveis ã Junta;
XVII - exercer outras atribuições que lhe sejam co

metidas por lei, regulamento ou ato emanado

de autoridade competente.

Art. 12 - Aos Membros da Junta cabe desempenhar

as seguintes atribuições:

I - comparecer às reuniões;
II - examinar e conferir processos e outros doeu

mentos, relatando-os, quando for o caso;
III - tomar parte nas discussões dos assuntos tra

tados nas reuniões;

IV - solicitar informações e documentos necessá

rios ã instrução dos processos que lhes fo
rem distribuídos e que necessitarem de tais

providências;
V - pedir vista de processos e proferir, por e£

crito, voto, quando necessário;
VI - assinar as atas e demais decisões da Junta;

VII - cumprir e fazer cumprir este Regimento e de

mais normas aplicáveis ã Junta;
VIII - exercer outras atribuições que lhes forem co

metidas por lei, regulamento ou outro ato

emanado de autoridade competente.

Art. 13 - Ao Assistente da Junta cabe o desempe

nho das seguintes atribuições:

I - prestar assistência ao Presidente e aos de

mais membros do órgão;
II - receber, registrar, encaminhar e controlar

processos e documentos;
III - instruir, conferir e complementar processos

submetidos a exame;
IV - entregar ao Secretário da Junta processos in

cluídos na pauta das reuniões;

V - providenciar o atendimento de pedidos de in

formações nos processos;
VI - manter contato com dirigentes e funcionários

do Departamento de Trânsito objetivando solu

cionar assuntos de interesse da Junta, por

determinação do Presidente;
VII - receber e atender as pessoas que procurarem

a Junta;

VIII - elaborar os relatórios da Junta;
IX -,coordenar, controlar e responsabilizar-se pé
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los trabalhos administrativos e burocráticos;

X - orientar os demais servidores lotados na Jun

ta quanto ao cumprimento de suas tarefas;

XI - controlar e comunicar a frequência dos servi

dores da Junta;

XII - sugerir medidas destinadas a melhorar a ex£

cução dos serviços do órgão;

XIII - executar outras tarefas que lhe forem come

tidas pelo Presidente ou julgadas indispensá

vels ao pleno funcionamento do órgão.

Art. 14 - Ao Secretário Administrativo da Junta

cabe o desempenho das seguintes atribuições:
v

I - prestar colaboração administrativa ao Pres;i

dente e aos demais membros do órgão;

II - datilografar documentos produzidos pela Jun

ta;

III - encaminhar, quando aprovados, de acordo com

a rotina, os processos ao arquivo do Departa

l mento;

IV - providenciar a divulgação das atas das réu

niões, de acordo com as normas em vigor;

V - requisitar material de expediente e serviços

de manutenção e conservação dos bens patrimo

niais postos ã disposição do órgão;

VI - manter o arquivo;

VII - executar outras tarefas que lhe forem cometi

das pelo Presidente ou pelo Assistente, jul

gadas indispensáveis ao pleno funcionamento

da Junta.

Art. 15 - Ao Secretário da Junta cabe

nhar as seguintes atribuições:

desempe

I - secretariar as reuniões e lavrar as respecti

vás atas;

II - organizar a pauta das reuniões, por determjl

nação do Presidente;

III - receber e conferir os processos incluídos na

pauta das reuniões;

IV - lavrar certidões ou cópias autênticas das

atas, por determinação do Presidente:

V - controlar os processos distribuídos aos mem

bros da Junta, por solicitação destes;

VI - controlar e providenciar o encaminhamento da

frequência dos membros da Junta;

VII - exeéutar outras tarefas que lhe forem corneti^

das pelo Presidente ou julgadas indispensá

veis ao pleno funcionamento do colegiado.

TITULO V

DO FUNCIONAMENTO

. Art. 16 - Os processos ou outros documentos pas_

síveis de exame e aprovação pela Junta serão distribuídos equita

tivamente aos membros e ao Presidente, no inicio das reuniões.

Art. 17 - Haverá na Junta de Controle livro pró

prio para registro de presença dos membros às reuniões, sob guar

da e responsabilidade do Secretário.

Art. 18 - Os processos findos serão encaminhados

ao arquivo do Departamento, por despacho do Secretário da Junta,

que informará o número e a data da reunião que os aprovaram.

Art. 19 - Quando o processo, pela sua complexida

de, exigir exame mais demorado, o membro ao qual o mesmo houver si_

do distribuído terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar seu

relatório e voto, contados da data da distribuição.

S 19 - A critério da Junta, o prazo para apresen

tacão de relatório e voto poderá ser prorrogado por igual período,

exceto nos casos de urgência.

§ 29 - Nos casos de urgência, o prazo de que tra

ta este artigo será.de 5 (cinco) dias, improrrogável.

Art. 20 - Terão preferência sobre assuntos em

pauta os processos que necessitarem de deliberação imediata, bem

como aqueles referentes ã prestação de contas, balancetes mensais

e balanços anuais de} DETRAN/DF.

Art- 21 - A elucidação das dúvidas surgidas, quan

do do exame dos processos submetidos ã Junta,, far-se-á através de

pedido de informação ao órgão do Departamento que houver elabora

do o documento.

Art. 22 - Os pedidos de informação terão ca^ráter

' meramente instrutivo' e serão verbais ou escritos.

§ 19 - Quando os pedidos forem verbais caberá ao

Presidente da Junta solicitar a presença do dirigente do órgão

que deva dar a informação, o qual esclarecerá o assunto, indepen

dentemente de consignação em ata.

§ 29 - Quando o pedido for por escrito, o proces_

só será encaminhado pelo Presidente ao Diretor-Geral do Departa

mento.

Art. 23 - Nos casos em que as informações e os

esclarecimentos fornecidos não elucidarem suficientemente as dúvi

das, a Junta concluirá o exame do processo ou documento e o enca

minhará ao Diretor-Geral, sugerindo as medidas que julgar cabí

veis.

Art. 24 - A Junta de Controle, na apreciação dos

atos de administração financeira, no exame dos balancetes, balan-

ços e contas do DETRAN/DF, exigirá a documentação comprobatória que,

por impositivo da Lei, será apresentada ao Tribunal de Contas do

Distrito Federal.

Art. 25 - Qualquer assunto já apreciado e decidi

do pela Junta poderá ser submetido a novo exame, por iniciativa do

Diretor-Geral do DETRAN/DF.

TITULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 26 - A Junta de Controle reunir-se-ã ordinã

ria e extraordinariamente nos limites e nas condições estabeleci

das em legislação especifica.

Art. 27 - Quando a Junta, por qualquer motivo,

não se reunir no dia designado, fa-lo-á no primeiro dia útil ime

diato.

Art. 28 - Haverá tolerância de 15 (quinze) minu

tos para formação do quorum, observado o disposto no Parágrafo

único, do artigo 42, do Decreto n9 3.534, de 29 de dezembro de

1976.

Parágrafo único. Decorrida a tolerância de que

trata este artigo e não havendo quorum, o Presidente abrirá e en

cerrará automaticamente a reunião, fazendo consignar em ata a au

sência do membro ou membros faltosos.

Art. 29 - As reuniões serão secretariadas pelo

Secretário da Junta de Controle ou, nas suas faltas e impedimen

tos eventuais, por Secretário ad hoc designado pelo Presidente den

tre servidores do DETRAN/DF, preferencialmente lotados na Junta.

Art. 30 - Quando o impedimento do Secretário da

Junta for igual ou superior a 30 (trinta) dias, será designado,

pela autoridade competente, substituto eventual, mediante indica

cão do Presidente.

Parágrafo único. Aplica-se ao Secretário da Jun

ta, no que couber, o disposto no artigo 36 deste Regimento.

Art. 31 - A ordem dos trabalhos será a seguinte:

I - abertura da reunião pelo Presidente;

II - leitura, discussão e aprovação da ata da réu

nião anterior;

III - leitura do expediente e comunicações diver;

sãs, se houverem;
IV - distribuição de processo e outros documentos

a serem examinados;
V - exame e julgamento de processos e documentos

distribuídos.

Art. 32 - As atas serão datilografadas e colecio
nadas em ordem cronológica, devendo ser encadernadas anualmente,

.-.-

dispensada a publicação das mesmas no Diário Oficial do > Distrito

Psderal. ..-*
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Parágrafo único. Cada ata será assinada pelo Pré

sidente, pelos Membros presentes ã reunião em que for aprovada e

pelo Secretário da Junta.

Art. 33 - As atas serão numeradas, ordinalmente,

em sequência ininterrupta anual e delas constarão, dentre outros,

os seguintes elementos:

I - natureza, data, hora e local da reunião;

II - indicação nominal dos membros presentes e

dos demais participantes, quando houver;

III - indicação de quem presidiu a reunião;

IV - resultado da discussão e votação da ata da

reunião anterior;

V - histórico sumário dos assuntos tratados e

das deliberações tomadas;

VI - assuntos diversos tratados na reunião, quan

do houver;

VII - encerramento e assinatura dos presentes.

§ 19 - A ata consignará o voto de cada membro,

salvo se unânime a decisão.

§ 29 O membro, em qualquer hipótese, poderá ré

querer a transcrição de seu voto na íntegra.

Art. 34 - Com a permissão ou a convite do Presi.

dente, poderão participar das reuniões e discussões pessoas ou

técnicos julgados capazes de contribuir para a elucidação de as_

suntos específicos da alçada da Junta, porém, sem direito a voto.

TITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - Além do disposto no artigo 44 do Deere

to n9 3.534, de 29 de dezembro de 1976, perderá o mandato o mem

bro que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou alternadas, du

rante o respectivo período de designação.

Art. 36 - Excetuam-se do disposto no artigo ante

rior as ausências, quando comprovadas, relativas a:

I - férias regulamentares;

II - viagens a serviço;

III - licença para tratamento de saúde, inclusive

em pessoa da família, gala, nojo e ã gestan

te;

IV - serviços obrigatórios por lei.

§ 19 - Quando o período de afastamento do membro

coincidir com o término do mandato, proceder-se-á a sua dispensa,

designando-se novo titular.

§ 29 - O afastamento de qualquer suplente, no C5i

só deste artigo, acarretará a sua dispensa, devendo ser designado

outro, que concluirá o mandato do substituído.

Art. 37 - As reuniões da Junta poderão ser reser_

vadas e -terãp a duração mínima de 2 (duas) horas, podendo ser pror

rogada a critério de seus membros.

Art. 38 - Após a aprovação, encaminhar-se-ão có

pias das atas ao Diretor-Geral do Departamento e ao Tribunal de

Contas do Distrito Federal, nos prazos regulamentares.

Art. 39 - Caberá ao Secretário de Segurança Pu

blica do Distrito Federal ou ao seu representante legal, dar pos_

se aos membros da Junta de Controle.

parte,

Art. 40 - Não poderão coincidir, no todo ou

as férias de dois membros efetivos.

Art. 41 - Os membros da Junta de Controle dev£

rão comunicar ao Presidente, com a devida antecedência, a data em

que entrarão de férias ou a impossibilidade do comparecimento às

reuniões,a fim de propiciar a convocação dos respectivos suplen

tes.

Art. 42 - Impõe-se aos servidores lotados na Jun

ta manter sigilo dos assuntos discutidos nas reuniões, cumprir e

fazer cumprir as disposições deste Regimento, bem como outras

normas específicas aplicáveis ao órgão.

Art. 43 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas

na aplicação e execução deste Regimento serão resolvidos pô r deli^

beração da Junta.

Brasília, DF, 05 de setembro de 1983.

ROQUE FERNANDES REALI

ASOR PENETRA RIfeEIRO

FRANCISCO PEREIRA FILHO

Despacho
PROCURADORIA GERAL

PARECERN* 2 .473 / 82- Aa.SPRG

PROCESSOU": 31.229/68

INTERESSADO. O A Y R PEREIRA - Segundo-Tenente BM

ASSUNTO! Cumprimento de diligência do Tribunal de Contas do

Distrito Federal.

E M E N T A i

Tribunal de Contas do Distrito Federal - Cum
primento de diliglncia desse Tribunal em pró
cesso de reforma de bombei ro-mi li tar - Os pró
ventos do inat ivo devem ser_rev is tos senpre
que o mesmo for atingido, jã na inatividade ,
por doença qual i f icada em lei - Adaptação aos
militares do benefício previsto no artigo 182
da Lei n9 1.711/52 (Estatuto dos Funcionários
Públicos Civ is ) - Minuta de Decreto em atendi^
mento ã diligência, e providência legal suge_
rida.

Senhor 49 Subprocurador Geral :

Conforme OfTc io de fls. 51, o Tribunal de Coji

tas do Distr i to Federa l , er s e s s ã o r ea l i zada er 2" de novembro

de 1S81, decidiu conver ter o julgamento do presente processo

em d i l igência para os fins indicados nos pareceres da Procura

doria Geral daquele Tr ibunal. Trata-se da di l igência proposta

as fls. 46, rios termos constantes da Informação de f ls . 4 4 / 4 5 :

\
"Eu verdade, a jur isprudência do Tr ibu
nal, em ass im julgando, adapta , de certa
forma, o art. 182 da Lei n9 1.711/52 ao
estatu to jurídico dos pol ic ia is e dos
bonbeiros mi l i tares do Distr i to Federal ,
corr ig indo uma d i fe renc iação in jus ta e

Em nosso entendi rento , devem, nois, os
proventos do i n a t i v o ser- revistos, sem
pré que esse for atingido, jl na inativ^
dade, por doença o.ualificada en lei.

-De tal forma que o presente processo há de
ser baixado em diligência, a .firo de que o
Corpo de Bombeiros :

a) providencie para a edição do decreto
os revisão de proventos do inativc
JAYF. PEREIRf., referidos ao soldo ir_
teoral do posto de 29 Tenente BK, a
partir de 03.08.69, data da atestação
da incapacidade absoluta."

A secu i r . conforme consta das alíneas t>, £ e ú, da

raes-a I r forr .açãc ( f ls . 4 5 ) , foram sol ic i tadas providências da compe_

tênc ic do õ roão de p e s s o a l da C o r p o r a ç ã o .

PARECER :

Pre l iminarmente, t r ansc revemos o a r t igo 18? de

Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Es ta tu to dos Funcionár ios Pjj

b l i cos C iv is da União):

"Ar t . 182 - O provento da ina t i v idade será
revisto :

a) sempre que houver m o d i f i c a ç ã o geral de
venc imento ou remuneração, não podendo
sua e l e v õ ç ã c ser infer ior a dois te rços '

• SAC, aumento c o n c e d i d o ao func ionár io er
ati vi dade:

J .
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b) quando o funcionário inat ivo for acore_
tido de tuberculose^at ivá , al ienação men
tal, nèoplasia maligna, cegueira, legra
ou p a r a l i s i a , posi t ivada em inspeção medi
ca, passa rá a ter como provento o vencT
mento ou remuneração que perceb ia na ati
v idade . " (grifo nosso)

A Lei n9 3 .751 , :<? 13 de abril de 1960 ( dispõe só

bre a organ ização administrat iva do Distr i to Federal ) , determina, era

seu artigo 30 :

"Ar t . 30 - A p l i c a m - s e aos serv idores do
Dist r i to Federal, enquanto não t i verem o
seu Es ta tu to próprio, o Esta tu to dos Fun
cionãr ios Públ icos C iv is da União e as
leis que o compler.entam."

Evidencia-se o interesse público de nossa Corte

de Contas, no Distrito Federal, no exercício de suas atribuições

de controle de admin is t ração f inanceira e orçamentaria, e no exame

tia l e c a l i c a a e cãs c o n c e s s õ e s de aoosf .n tadcr i es, referiras e pensões.

A Lei n9 3.751. de 13 de abril de 1960. dispondo

sobre a o rgan i zação admin is t ra t iva do Distr i to Federal, em seu

tulo II (De Poder Leg is la t i vo ) , Seção III (Do Orçamento) , ao

nir a competênc ia do Tribunal de Contas do Distrito Federal, estab£

lece, eir seu art igo 15, inciso II, alínea a e seu parágrafo 19 :

"Art. 15 - Ao Tribunal de Contas compete :

II - efetuar o registro prévio ou poste
rior, conforme a lei estabelecer, dos
atos da administração municipal, de que
resulte obrigação de pagamento, como se
jau :

a) concessão de pensão, aposentadoria ou
disponibil idade de funcionários;

§ 19 - A recusa do registro, por falta de
saldo do crédito ou por imputação a cré
dito inprõprio, terá carãter proibitivo.
Quando a recusa t iver outro fundamento ,
a despesa poderá efetuar-se mediante des^
pacho do Prefei to e registro sob reserva
do Tribunal de Contas com recurso e)i
of f ic io para o Senado."

Ressalta, evidente, portanto, o interesse do ré

exame que ora se processa de entendimervto firrado pelo Eçrégio Trj^

bunel de Contas do Distrito Federal, no que se refere a legalidade

da reforma de que trata o presente processo. Após os pronunciarcen^

tos contrários desta Subprocuradoria Geral constantes dos autos

(Parecer n9 67 /71 - la .SPRG. fls. 30/31, com a sol ic i tação de fls.

32-verso , do Senhor Procurador Geral, atendida nos termos do laudo

de f ls. 33; Parecer n? 186/71-4a.SPRG, f ls. 36 a 40), o Tribunal de
Contas do Distr i to Federal, (f ls. 4 5 ) , firma jurisprudência, nos

termos c i tados, conver tendo o julgamento em dil igência, e determinai

do a revisão de proventos do interessado, a partir da data do secjun

do laudo médico (fls. 25). Trata-se de "adaptação, de certa forma "

do artigo 182 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União,

transcrito-anteriorneri-e, cuja aplicação é prevista para os servido

rés do Distrito Fedtral nos termos do artigo 30 da Lei n9 3.751/60.

Ora, tratando-se de adaptar-se esse dispositivo '

legal aos Estatutos da PHDF e do CBDF, parece-nos oportuna (e ne_

cessaria também), a inclusão de disposit ivo legal que, definitiva -

mente faça a devida correção a "uma diferenciação injusta e inex

plicãvel* denunciada pelo Colendo Tribunal, com inteira procedêji

c ia , conforme adiante se demonstra.

A Consti tuição vigente, em seu Capítulo VII ( Do

Poder Execut ivo) , Seção VI (Das Forças Armadas), artigo 93 e seu p£

rãgrafo 89, previ, textualmente :

"Art. 93 - As patentes, com as vantagens,
prerrogativas e deveres a elas inerentes,
são asseguradas em toda a plenitude. as_
sim aos oficiais da at iva e da reserva co
mo aos reformados.

§ 89 - Os proventos da inatividade serão
revistos sempre que, por mot ivo de altera-

ção do poder aquis i t ivo da moeda, se modj_
ficarem os vencimentos dos mil i tares em
serviço at ivo; ressa lvados os casos previ s
tos em lei , os proventos da inat iv idade
não poderão exceder a remuneração percebi^
da pelo mi l i tar da a t iva no posto ou g™
duação correspondentes aos dos seus pró
ventos."

Nessas condições, a Const i tuição admite a hipõte^

se de remuneração na inatividade, maior que na atividade, desde que

prev is ta em lei. C possível estender aos militares o benefício pré

visto para os funcionários públicos c iv is no artigo 182 da Lei tt°

1.711/52, el iminando-se, dessa forma, discr iminação proibida pel*

Const i tu ição, art. 153, § 19 e que veir. prejudicando todos os Tiili^

tares da PMDF e do CBDF.

De acordo con o entendimento firmado pelo

nal de Contas do Distrito Federal:

THbu

.. ..devem, pois, os proventos de jnat ivose
rem rev is tos , sempre que esse for a t i ne ioe ,
já na inat iv idade, por doença qualif icaria '
em Te i."

A Lei n9 5.619, de 03 de novembro de 1970 { JHf

põe sobre vencimentos, i ndeni zações, p roven tos e outros direitos da

Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras providências),art .

104, item 4 é seu parágrafo único, - conforme consta do Parecer n9

2.453 -4a.SPRG, devidamente aprovado - já foi objeto de entendimento

firmado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, bem como pelo '

Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, nos seguintes te£

mós:
"a) o militar faz jus a proventos referidos
ao soldo integral do posto ou graduação em
que foi reformado, quando a doença que o
invalidou para o serviço ativo agravar-se a
ponto de torna-lo total e pérmanentenente '
invalido para todo e qualquer trabalho, se
gundo declaração firmada por Junta Médica,
em inspeção posterior ao ato de reforma;

b) a -percepção dos proventos referidos *o
soldo integral verificar;se-ã, sempre,_ ex
nun c da data do laudo nédico declaratõrio
de invalidez absoluta."

Ho caso presente, o entendimento do Tribunal tie

Contas do Distrito Federal vai além, admitindo, na hip5te-se de' do

ença qualificada em lei*, ao militar já na 'inatividade, a revisão

dos proventos.

No caso concreto de que se trata, conforme laudo1

médico de fls. 25 e 33( este. face ã sol icitação de fls. 32-verso) .

houve inval idez total e permanente, caracter izada posteriormente ã

reforma, sem que a molést ia tenha relação de causa e efeito com o

exercTc io da função , no serviço ativo, e não tendo sido caracter^

zado agravamento da doença que incapaci tou o militar para o serviço

at ivo.

O disposto na Lei citada, nÇ 5.619. de 03 de

novembro de 1970, artigo 104, item 4 e seu parágrafo único. para

os po l i c ia i s -m i l i t a res , está contido também na Lei n9 5.906. de

23 de julho de 1973,(que dispõe sobre a remuneração dos bombeiros-

militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal), artigo 104 ,

inciso IV. e seu parágrafo segundo.

"Art. 104 - O bombeiro-militar incapacity
do terá seus proventos referidos «o soldo
integral do posto ou graduação em que foi
reformado, de acordo com a legislação em
vigor, e as gratificações e indenização in
corporãveis a que fizer jus, quando refor
mado pelos seguintes motivos:

IV - Acidente, doença, moléstia ou entering
dade, er.bora sem relação de c a u s a , e efeito
coir, o serviço, desde que seja considerado
inválido, impossibilitado total e periM
nentemente para qualquer trabalho.

§ 29 - Não se aplicar as disposições do
presente artigo ao bombeiro-railitar que ,
já na si tuação de inat iv idade, passe a se
encontrar na situação referida no item IV,
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a nào ser que fique comprovada , por Junta
de S a ú d e , re lação de c a u s a e efe i to com o
exerc íc io de suas funções enquanto es teve
na a t i va . "

A s imples le i tura do parágrafo 29 do art igo 104

da Lei n9 5 . 9 0 6 / 7 3 , anteriormente transcr i to e seu confronto com

o art igo 182 da Lei n9 1.711/52, bas tam para comprovar a procedin-

tia de "uma d i fe renc iação injusta e inexplicável* denunciada pelo

Colendo Tr ibunal de Contas do Distr i to Federal, cujo entendimento ,

no caso , tem arcparo no preceito constitucional contido no artigo

153 e seu pa rág ra fo único de nossa Car ta Magna. T ra ta -se de discH

ir.inação que não se just i f ica, face ã igualdade de todos perante a

lei .

Entenderes que o problema tem so lução conpleiíeti

tar o b j e t i v a , nas c i rcuns tânc ias presentes , eis que se encontra '

nes ta Subprocurador ! a Geral , já aprovado pelo Es tado ílaior 'do Ex5r

c i to ( P r o c e s s o n9 335.188/81) , o antepro je to do novo Estatuto dos

Poli ciais-Militares da PMDF. Esse processo foi encaminhado a esta

Subprocuradoria para exame e -Pa rece r . Há, portanto, possibilidade

de se corrigir, no próprio texto do Estatuto da PMDF, "aquela dife_

renciação injusta e inexplicável" denunciada pelo Colendo Tribunal

de Contas do Distrito Federal, observadas as providências necess£

rias perante o Es tado Maior do Exérci to que deverá ser novamente

ouvido sobre o mesmo processo.

C O N C L U S Ã O :

Face ao exposto e tendo em vista o que consta

dos autos :

a) e laboramos a anexa minuta de decreto, em aten

dimento ã diliglncia determinada pelo Tribu

nal de Contas do Distrito Federal, nos termos

do ofício de f ls.sl e de acordo com o que

consta da Informação dê f ls. 44/45, alínea a;

b) cumpre-nos lembrar que restam ainda as provi^

dências so l ic i tadas na mesma Informação, alj[

neas b_, £ e d ,̂ da competincia do órgão de

Pessoal da Corporação, razão pela qual o

p r o c e s s o devera retornar ã Corporação;

c) resta considerar, - face ã evidente procedin

cia do fato denunciado pelo Colendo Tribunal

de Contas do'Distrito Federal, - o interesse

de prov idenc iar a inclusão de d isposi t ivos

legais especí f icos no anteprojeto do novo Es_

tatuto da PMDF, "corrigindo uma diferenciação

injusta e inexp l i cáve l " (f ls. 45 ) .

O anteprojeto do novo Estatuto encontra-se nesta

Subprocurador ia Geral (P rocesso 335.188/81), já

aprovado pelo Es tado Kaior do Exerc i to, tendo s]_

do encam inhado a e s t a Subprocurador ia para exame

e parecer .

C o parecer, sub censura

Brasília, 26 de janeiro de 1982

CARlOS HEIRELLES OSÓRIO

Procurador

PROCESSO N9 : 031 299/68

INTERESSADO : JAYR PEREIRA - Segundo-Tenente BM

ASSUNTO : Reforma - diligência

Aprovo o Parecer n9 2.473/82-4a. SPRG e minuta

de decreto constantes de fls. 54/61, que atendem a diligência

do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal, no sentido

de rever os proventos do inativo JAYR PEREIRA, Segundo-Tenente

BM, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, cujos proventos

passam a ser referidos ao soldo integral do seu posto, acresci

dos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, a partir

de 03/06/69, data do atestado de incapacidade absoluta.

Sugiro, posteriormente, o encaminhamento do

processo à Corporação, para final cumprimento da diligência do

TCDF, exposta às fls. 45.

Geral.

PARECER

S superior consideração do Doiítor Procurador

Brasília, 02 de fevereiro de 1982

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

49 Subprocurador Geral

Substituto

2.488 / 82-4». SPRG

PROCESSOU': 31.229/68

INTERESSADO: JAYR FEREIRA - Segundo-Tenente BH Reformado

ASSUNTOi Análise n° 04/82 -GAB/PRG e exame solicitado pelo
Senhor Procurador Geral.

E M E N T A i

Análise n9 04/82 GAB/PRG e exame sol ic i tado pe_
Io Senhor Procurador Geral - O laudo médico de
03 .06 .69 , comprovando cardiopatia grave, - pos_
teriormente ao ato de reforma do interessado
e apesar de não ter relação de causa e e fe i to
com 'o exercício da função, alem de não se tra
tar de agravamento da doença que motivou a in_
capacidade para o serviço da Corporação, -cons
titui fundamento legal para aplicação do ar
tigo 182 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de
1952, face ao disposto no artigo 30 da Lei n9
3.751, de 13 de abri l de 1960 e no artigo 39 ,
"caput" do Estatuto dos b ombei ros -mi li tares da
Corporação, que constituem "uma categoria espe_
ciai de servidores públicos do Distr i to Fede_
ral" - Artigos 93 e seu parágrafo 89, e 153 ,
parágrafo 19, da Constituição Federal - Escl£
recimentos constantes do Parecer n9 2 . 4 7 3 / 8 2 ,
exarado no presente Processo , submetidos ã s î
perior consideração.

Senhor 49 Subprocurador Geral :

RELATÓRIO :

Retorna o presente processo a es ta Subprocu^a

doria G e r a l , de acordo com o despacho de f ls . 65, do Senhor Pr£

cu rado r Ge ra l , pa ra exame, face ao que se contem na Ana l i s e n9

04/82 - G A B / P R G , anexa, e, se for o caso, reexarae do Parecer n9

2 . 4 7 3 / 8 2 - 4 a . S P R G , e x a r a d o no p resen te processo .

PAP.ECER :

daOs esc la rec imentos so l i c i t ados nos ternos

Anál ise n9 04/82 - G A B / P R G , em nosso e n t e n d i m e n t o , es tão

dos no Parecer n9 2 .473/82 - 4a. SPRG, constante dos autos.

Preliminarmente, quanto as alíneas "a" e "b" do

item 100 do Parecer da Inspetoria Seccional do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, transcritos na referida Análise e no que se refere

ao entendimento de seu ilustre autor, afirmando que a decisão do Co

lendo Tribunal, no presente processo, teria ido "além" daquela "an

terior orientação": as f l s . 58, após terem sido transcritas as mes_

mas alíneas "a" e "b", c i tadas, esclarecemos que a decisão do Tribii

nal, neste processo, foi "além", f irmando novo entendimento,espécie^

mente para a hipótese de que se trata, Pôr essa, razão, naturalmeii

te, não nos preocupamos em solicitar o referido Parecer da Inspeto_

ria Seccional, em seu inteiro teor.

Quanto ao entendimento contido na mesma Análise ,

parte f inal , segundo o qual a atual decisão daquela Corte de Contai

seria "contrária ã lei": em nosso Parecer, "prel iminarmente", cit^

mós e transcrevemos o artigo 182 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952 que, - face ao disposto no artigo 30 da Lei n9 3 .751, de 13

de abril de 1960, igualmente transcrito ( acrescentando-se ainda o

artigo 39, "caput" da Lei n9 6.022, de 03 de janeiro de -1974) -, per;

mi te dar solução para o fato denunciado pelo Egrégio Tribunal de Co£

tas do D i s t r i t o Federa l , ou seja, "uma d i f erenc iação injusta e inex

plicável" ( f l s . 45 ) , con a devida correçãò na decisão adotada no pr£

sente processo. Essa decisão, conforme esclarecimento constante dos
jf

J
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autos ( f I s . 45), passou a const i tu i r j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l , no

presente processo:

"Era verdade , a jur i sprudência do Tribunal ,
em as s im ju lgando , adapta , de certa forma,
o art. 182 da Lei n9 1 . 7 1 1 / 5 2 ao e s t a t u t o
juridi co dos p o l i c i a i s e dos bonbeiros-mi^
l i tares do D i s t r i t o Federa l , corr ig indo '
uma d i f e r e n c i a ç ã o in jus ta e inexp l i cáve l .

Em nos so e n t e n d i m e n t o , d e v e m , pois , os pró
ventos do ina t ivo ser r e v i s t o s , sempre que
esse fo r a t i n g i d o , j á na i n a t i v i d a d e , po r
d o e n ç a q u a l i f i c a d a e m lei ." ( g r i f a m o s ) .

Não houve , portanto, "ampliação" de anterior enteei

d i m e n t o , hipótese admitida na Analise anexa, parte final, consultan-

do o Colendo Tribunal sobre matéria que, nas condições mencionadas ,

jã foi objetc de dec isão constante do presente processo.

Quanto ao funcionamento legal, acrescentam-se aos

textos legais já citados o disposto na Const i tuição Federal, artigo

93 e seu parágra fo 89, citado e comentado em nosso Parecer anexo(fls.

5 7 ) , com a respect iva transcrição, bem como a garantia constitucio -

nal contida no artigo 153, parágrafo 19, de nossa Carta M a g n a . A

louvável providência do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Fede_

ral, na presente decisão, em relação ao artigo 182 da Lei n9 1.711 ,

encontra ainda amparo legal nos termos do artigo 140 da Lei n9 6.022,

de 03 de janeiro de 1974 ( E s t a t u t o dos bombeiros-mi li tares do Corpo

de Bombeiros do D i s t r i to Federal):

"Art. 140 - Após a vigência do presente Es_
tatuto serão a eles ajustados todos os di£
positivos legais e regulamentares que com
ele tenham pertinência."

Esse mesmo Estatuto d e f i n e , t extua lmente , os bom

beiros-mi l i tares da Corporação (art igo 39, "caput") como:

" . . . uma categoria espec ia l de servidores

públicos do Di s t r i to Federal ."

Trata-se de caso omisso no Estatuto da Corporação

e seria evidentemente inconstitucional admitir a apl icabi l idade do

artigo 182 da Lei n9 1 . 7 1 1 / 5 2 para 01 civis e negá-la para os m i l i t a

rés de nossas Corporações, particularmente ea se tratando ainda, de

"uma categoria especial"de "servidores públicos do Dis tr i to Federal",

com o devido amparo legal .

Nessas condições , a providência do Tribunal de

Contas inspira-se no princípio de igualdade perante a lei (art . 153,

parágrafo 12, da Carta Magna) , corrigindo a diferenciação injusta t

inexplicável denunciada e solucionada aos autos do presente proce*_

só.

CONCLUSÃO :

Face ao exposto, submetemos ã superior apreciação

os esclarecimentos dados, constantes do Parecer

n9 2.473/82 -4a.SPRG, constante dos autos, possi

bilitando evitar, de acordo com nosso entendimen

to, pedido de esclarecimento ao Egrégio Tribunal

de Contas do Distrito Federal.

Ê o parecer,

sub censura.

Brasília, 20 de julho de 1982

CARLOS MEIRELL'ES OÍORIO

Procurador

PROCESSO N9 : 031 229/68

INTERESSADO : JAYR PEREIRA - Segundo-Tenente BM Reformado

ASSUNTO : Reforma - Diligência do TCDF.

Aprovo o Parecer n9 2.488/82-4a. SPRG constante

de fls. 68/71, que reexamina o Parecer n9 2.473/82-4a. SPRG, de

acordo com a determinação expressa as fls. 65, respondendo as

dúvidas suscitadas pelo ilustre Assessor desse Gabinete.

Foi juntada nova Minuta de Decreto de conform.!

dade com a de fls. 61, alterando, somente, os nomes dos titula

rés do Executivo do Distrito Federal e da Secretaria de Seguran

ca Pública.

ral.

A superior consideração do Doutor Procurador Ge

Brasília, 28 de julho de 1982.

POMPILIO ALMADA HORTA CRIJZ

49 Subprocurador Geral

PROCESSO N» : 51.229/68

INTERESSADO : JAYR PEREIRA

ASSUNTO : Reforma.

Senhor Governador:

Aprovo os Pareceres 2.473/82 e 2.488/82 e Mi_

nuta de Decreto de fls. 72, na forma do encaminhamento do Sr. 4Ç

Subprocurador Geral.

Cuida-se de revisão de proventos do 2Ç Tenen

te BM JAYR PEREIRA, reformado por ter sido considerado definiti a

mente incapaz para o serviço da Corporação e podendo prover o? -t- i os

de subsistência.

EJT. 5.6.69, forar. constatadas novas er. íc-r~: r.c.

dês que o deixaram inválido, porém, em face de as moléstias não

terem nexo causal entre a superveniente e o serviço ativo. a situa_

cão do referido 2* Tenente BM permaneceu inalterada, na forr.a ôrs

entendimentos desta Procuradoria Geral e da Colenda Corte de :

tas do Distrito Federal.

Posteriormente, o Egrégio Tribunal de f r.tas

houve por bem reconsiderar o entendimento e aplicar o princír : r; iso

nômico constitucional e estender aos bombeiros-mi litares e aos pó

liciais-militares , o que antes só se reconhecia ao civil (Processo

779/75, i_n D. O. D. F. de 5.4.81, p. 25/32^6 conceder proventos inte

grais nestes casos.

Anoto a necessidade de coraplementação ca &*i

gência de fls. 45, por parte do Corpo de Bombeiros.

*{t de

A superior consideração de Vossa Excelência,

de 1983.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

Procurador Geral

Em 24/08/85

De acordo .

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

GOVERNADOR

f SECRETARIA DE SERVIÇOS )̂
l SOCIAIS J

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL-SHIS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO N9 035/83 - C.A.

Dispõe sobre doação de refeições a menores
carentes do sistema FSS/SSS.

O CONCELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS de acordo tom a cor.pe -
J
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tencia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCI

MA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Socie-

dade;

tencia que lhe é. conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DECIMA

TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

D E C I D E :

D E C I D E

"HOMOLOGAR, por unanimidade, a Resolução n9

059/83, da Diretoria, tomada em sua 1.180a. Sessão, realizada em

19.07.83, nos termos da Cláusula 13a. (Décima-Terceira), item XVII

(dezessete) do Contrato Social - Processo n9 234.200/83".

"RETIFICAR, por unanimidade, a Resolução n9

231/75 - C.A., de 13.05.75, tendo em vista que o nome do interessado

é JOSÉ CLODOMIR LIRA Í)A ROCHA - Processo n9 019.085/75".

Brasília, 28 de julho de 1983

Brasília, 28 de julho de 1.983

HAROLDO DE CASXKÓ OLIVEIRA
Pres-i'dente

HAROLDO DE', <jAS-£iR.O, OLIVEIRA

OSWALDO £CGLIA
Conseijiei_ro

RAIMUNDO VILELA DE CARVALHO
Conselheiro

OSWALDO PtJGLIA
Con s e lhe i r/6

rELA DE CARVALHO
Conse lhe i ro

VAL-DEMXR OTTANI
Con-selheiro

ODUVALDff DE JHZER'EDfo BRAGA
Conselheiro

VAttfEMAR OTTANI
Centelheiro-Relator

ODUV'WDO-'DE AZEREDO BRAGA
Cons\elheiityo

PiflES BARBOS/A
Conselheiro-Relator

J08Í CARLOS BARCELLOS EHLERS
Conselheiro

R03ERTO PIR;ES BARBO/SA
Conselheiro

JO-ffE CARLOS BARCELLOS EHLERS
Conselheiro

DECISÃO N9 038/83 - C.A.

DECISÃO N9 036/83 - C.A. Dispõe sobre pedido de zeladoria.

Dispõe sobre pedido de zeladoria*-

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a comp£

tencia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DECIMA

TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compe_

tencia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DECIMA

TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do .Contrato Social da Sociedade;

D E C I D E :

D E C I D E

"INDEFERIR, por unanimidade, o pedido de zela-

doria feito por JONAS TEIXEIRA DA SILVA - Processo n9 222.327/82".

•"INDEFERIR, por unanimidade, o pedido de zela_

doria feito pela Senhora ILDA DE ASSUNÇÃO - Processo n9 222.073/82".

v Brasília, 28 fie julho de 1.983

Brasília, 28 de julho de 1.983
HAROLDO D̂ E /CASTRO- OLIVEIRA

PM;s/i.d-ente

HAROLDO DÊ Ctâ^Kt OLIVEIRA

P/residente OSWAÈDO PUGLIA
Conseflheiro

RAIMUNDO VTLELA DE CARVALHO
Conselhívro-Relator

OSWALDO P0CLIA RAIMUltrtO VILELA DE CARVALHO
"tenselheiro VALDÍMA4Í OTTANI

Conselheiro
ODUV7TLDO DE AZEREDO BRAGA

Conselheiro

OTTANI
ConseXlvéiro-Relator

ODUVÍtDO 'DE AZEREDO ' BRAGA
Conselheiro

ROBERTO PIREJS BARBOSA
Conselheiro

J'OSÊX:ARLOS
Conselheiro

EHLERS

ROÉERTO PIRES. BARBOSA
Conselheiro

CARLOS BARCELLOS EHLERS
Conselheiro

/jbs.

DECISÃO N9 039/83 - C.A.

DECISÃO N9 037/83 - C.A. Dispõe sobre solicitação de unidade habita
cional desta Sociedade.

Dispõe sobre -retificação de DECISÃO ANTE -
RIOR.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compe

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competên-

cia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DECIMA -

TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;
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D E C I D E : D E C I D E

"a) - INDEFERIR, por unanimidade, a solicita^

cão de FRANCISCO ALBERTO ROCHA - Processo n? 234.013/83.

b) - INDEFERIR, por unanimidade, a solicita^

cão de DINIZ NOGUEIRA DE OLIVEIRA - Processo n? 170.566/79, mantendo

a Resolução n? 621/79 - C.A., de 26.11.79".

Brasília, 28 de julho de 1.983

HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA
Pres idente

O.SUALDO POGLIA
Conseilheirn

VALDEMAR OTTANI
Conselheiro

RAIMUNDO VILELA DE CARVALHO
Conselheiro

ODUVA-tiBO DE AZTERtDO' BRAGA
Conselheirn-Rà,lator

"Por unanimidade, nada há a REVOGAR, a Diret

ria para as providencias cabíveis - Processo n9 098.169/77".

Brasília, 28 de\ julho de 1.983

HAROLDO BE ÇjVSTiRO OLIVEIRA
P rve's i ã*sUt-é

OSWA-LDO POGLIA
Conselheiro ReL/rtor

V'At^EMAR OTTANI
Conselhe iro

ROBERTO PIttES BARBOSA
Cons eAhe iro

RAIMUNDO VTfrE-tA 4XE CARVALHO
e l h e i r o

ODUVAttrò DE AZEREDO BRA£A
Con-sselheirn

CARLOS BAkCELLOS £HLER:
ConseWieiro

ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro

JOSÉ tTARLOS BttRCELEOS EHLERS
Conselheiro /jbs.

RESOLUÇÃO N9 017/83 - C.A.

DECISÃO N9 040/83 - C.A.

Dispõe sobre solicitações de unidades habi_
tacionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competên -

cia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÊCIMA-TEI?

CEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

Dispõe sobre minuta padrão para Edital
de Licitação de imóveis residenciais ,
construídos pela SHIS.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compe_

tência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DECI

MA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Socie_

dade;

D E C I D E R E S O L V E

l "INDEFERIR, por unanimidade, as solicitações

de Ei-ISA FRANCISCA DE. JESUS NETO - Processo n° 234.066/83 e ODETE

COSTA - Processo n9 234.065/83".

Brasília, 28 d\e julho de 1.983

"APROVAR, por unanimidade, a minuta padrão

para Edital de Licitação e Alienação de Imóveis Comerciais, apre -

sentada às fls. 02/12, constantes do Processo n9 233.829/83, cuja

redaçao final é junta.da a esta e rubricada por todos os membros do

Cons e lho".

HAROLDO DE CAST*f OLIVEIRA

Brasília, 28 d\e julho de 1.983

HAROLDO DE CAS(TW> -OLIVEIRA

OSWALDO PtGLIA
Conselh-e i rf» -Relator

RAIMUNDO "VILELA DE CARVALHO
Conselheiro OSWALDp PTJGLIA

Con/eLnfe/fro
RAIMUNDO VILELA Dfi. CARVALHO

Conselheiro

OTTANI
Conselheiro

ODUVALDO DE AZEREftO BRAGA
Contíelheiro

VAtSEMAR OTTANI
Conselhe iro

ODUVffLDO DE AZEREDO BRAGA
Conselheiro^

ROBTRTO PIRES» BARBOSA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS BAfcCELLOS EHLERS
Conselhei ro

*Ò#ERTO PIR^ÇS BARBOSA
Conselheiro

Re latt>r

CARLOS BAfcCELLO$ EHLERS
ConselVheiro

DECISÃO N9 041/83 - C. A.

Dispõe sobre transferência de imóvel desta
Sociedade, da Senhora DINALVA MACEDO LOPES
para IARA DE LOURDES SILVA.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compete^

cia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA

TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

CONDIÇÕES PADRÃO PARA EDITAL

PE LICITAÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO DE

SALAS OU LOJAS NOS SETORES

EM , DISTRITO FEDERAL.

l - A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA,

com sede no Bloco "A-" da Quadra 06, do Setor Comerc ial Sul,

J
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por determinação do seu Diretor Superintendente, faz públi

co, para conhecimento dos interessados que às horas

do dia de de

Ed ifício-Sede da SHIS, a Comissão de Licitação, designada

pela Ordem de Serviço n9 /DFA, sob a presidência

de receberá as

propostas para a venda de

) nos setores

em

localizados nos endereços, abaixo discriminados :

a) (caixa alta)

(mencione as lojas, com a sua área respectiva)

b) (caixa alta)

(mencione as salas, com a sua área respectiva)

2 - CARACTERÍSTICAS DOS IMÓVEIS

2.1 - Salas ou Lojas

(descrição pormenorizada do imóvel posto etn licita

cão)

3 - DO PREÇO

3.1 - O preço mínimo, admitido como lance para cada imóvel,

é o seguinte, discriminado por endereço.

3.2 - Os Editais referentes aos imóveis a serem alienados

poderão ser adquiridos na Seção de Tesouraria da

SHIS.
*

4 - PA CAUÇÃO

4.1 - Para se habilitarem ã participação nesta licitação ,

os candidatos deverão efetuar o depósito da caução

nas agências do Banco Regional de Brasília, no DÍ£

trito Federal, até às do dia de

de , unitariamente para cada imóvel no valor

correspondente a (por cento) sobre o preço

mínimo determinado neste Edital.

4.2 - A caução mencionada no item anterior, poderá ser efe_

tuada nas seguintes modalidades:

a) Em moeda corrente;

b) Em Títulos da Dívida Pública emitidas ou garanti^

dos por entidades financeiras oficiais.

4.3 - Conhecidos os resultados e a ordem de classificação

dos licitantes, de a.cordo com o critério deste Eàí_

tal, as cauções serão devolvidas mediante requerimen^

to dos interessados ao presidente da Comissão de Li_

citação, exceção feita ã caução do licitante vence_

dor, que ficará em poder da SHIS para garantia do p£

gamento da Ia. (primeira) prestação, e a caução do

29 (segundo) colocado que somente será devolvida £

pós a formalização do processo de compra pelo lic^

tante vencedor.

4 . 4 - 0 licitante vencedor que não formalizar o processo e pagamen_

to da Ia. prestação, perderá a caução em fayqr da SHI.S.

5 - DAS CONDIÇÕES PE VENDA

5.1 - Os imóveis serão vendidos aos licitantes, habilitados

e classificados nos termos deste Edital, mediante duas

modalidades: a vista ou a prazo. Quando a prazo, a

venda será efetivada por instrumento contratual de

promessa de compra e venda, financiado de acordo com

o sistema francês de amortização (tabela price) no

prazo de até _ _( '. > a taxa de

de juros de % <P°r cento) a.a. e correçao

monetária trimestral. As prestações e o saldo devedor

serão reajustados de acordo com o Plano de Correçao

Monetária (PCM). Será acrescida ã prestação mensal

uma taxa de administração no valor de 2% (dois por

cento) da prestação e o prémio do seguro incidente só

bre o imov e l .

5.2 - O candidato classificado deverá comparecer ã

a t é o d i a d e

de para apresentação dos documen-

tos exigidos no item

5.3 - O candidato que por qualquer razão não completar a

documentação no prazo que lhe foi concedido, terá

deduzido de sua caução a ser devolvida, uma taxa de

10% (dez por cento).

5.4 - Os imóveis serão entregues em perfeitas condições de

uso.

6 - DA HABILITAÇÃO PARA LICITAÇÃO

6.1 - Para se habilitarem ã participar nesta licitação, os

interessados deverão entregar ã Comissão de Licita^

çao, no dia e horas marcados no item l, dois envelo

pés lacrados identificados no verso pelos seguintes

dados: Nome do licitante ou Razão Social, ELA

- SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL

LTDA. - Envelope I - DOCUMENTAÇÃO e Envelope II - PRÓ

POSTA DE "LOJA OU SALA".

6.2 - O envelope I - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter em nome

do proponente, 01 (uma) via do recibo da Seção de Te

souraria da SHIS de aquisição do Edital, 01 (uma)via

do recibo da caução para participante e se:

A) PESSOA JURÍDICA

a) Prova de exigência legal da firma (xerox);

b) Declaração de idoneidade financeira, forne-

cida por estabelecimento bancário, com data

máxima de 30 (trinta) dias antes da licit£

cão, (não será aceito atestado fornecido por

Associação de Poupança e Empréstimo);

c) Inscrição no C.G.C, (xerox);

d) Inscrição no G.D.F. (xerox).

B) PESSOA FÍSICA

a) Cédula de Identidade (xerox);

b) Atestado de Idoneidade Financeira, datadodos

últimos 30 (trinta) dias, fornecido por es_

tabelec imento bancário, (não será aceito â

testado fornecido por Associação de Poupança

e Emprést imo);

c) Cartão de Identificação do Contribuinte CIC

(xerox).

6.3 - No caso de representação por mandatário (ptssoa físi_

ca ou jurídica), indicação do mesmo através de procu_

ração outorgada por instrumento publico.

6.4 - O envelope II - PROPOSTA, deverá ser apresentado con_

tend^> os requisitos abaixo discriminados, sob pena de

não ser considerado :

a) O formulário "PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO PE SALA

OU LOJA"devidamente assinado, deverá ser preen

chido em 02 (duas) vias, ã máquina ou em letra

de forma, sem emendas, rasuras ou ent ré linhas,em

forma legível, devendo conter obrigatoriamente a

Quadra, o Bloco e o número do imóvel pretendido,

o nome e o endereço do licitante;

b) Serem inutilizados com traço ou sinal de igual os espa_

cos em branco do formulário, excetuando-se o e£

paço reservado ã "APURAÇÃO";

c) O valor do campo "LANCE" do formulário, deverá

ser preenchido"em algarismos e por extenso;, ejç

pressando o valor em moeda brasileira; e j



DIÁRIO OFICIAL do DF BRÁS ÍLIA, segúnda-feira, 5 de setembro de 1983 Página n

d) O prazo de validade da proposta a ser colocado

no campo "PRAZO DA PROPOSTA", deverá estar ex

presso em dias e não ser inferior a 90 (noventa).

7 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local determinados neste Edital a C(>

missão de Licitação, em audiência pública, procederá

ao recebimento das propostas da seguinte forma :

7.1.1 - Recebimento dos invólucros da documentação

(envelope I) e das propostas (envelope II)

que serão numerados de acordo com a ordem de

receb iment o.

7.1.2 - Abertura dos invólucros da documentarão (en̂

velope II) pela ordem de entrega.

7.1.3 - Exame da documentação. Se a mesma não esti^

ver de acordo com o solicitado no presente E_

ditai, será devolvida ao licitante juntamen_

te com o envelope da proposta.

7.1.4 - Abertura dos invólucros das propostas (enve_

lope II) dos candidatos aprovados na documen_

tacão.

7.1.5 - Exame das propostas.

7.1.6 - Aberto os envelopes, as propostas serão li_

das devendo os licitantes presentes designa^

rem d e l egado s , dentre eles que se encarregarão de

rubricar a documentação e as Ias. vias das

propostas, na presença do Presidente da Co_

missão, que a todas autenticará com sua ru_

br i ca.

7.2 - Não serão consideradas as propostas que estiverem em

desacordo com o presente Edital.

7.3 - Iniciada a abertura do envelope I da documentação,

nenhum outro será recebido, nem serão permitidos -

quaisquer alterações, adendos ou esclarecimentos as

mesmas, que venham a prejudicar os demais licitantes.

7.b - Da reunião para recebimento e abertura das propostas ,

lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual tudo o que

ocorrer será minuciosamente especificado, devendo a

mesma ser assinada pela Comissão e pelos participar^

tes. O candidato que retirar-se antes do encerramen_

to dos trabalhos ou que deixar de assinar a ata será desclas_

sificado.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO

8.1 - Os licitantes serão classificados de acordo l/om o

maior valor do lance efetuado por imóvel.

8.2 - O valor do lance por imóvel, bem como a classifica_

cão ou desclassificação do candidato, serão regi£

trados no campo do formulário da proposta destinado

ã "APURAÇÃO", sendo assinado pela presidente e mem

bros da Comissão cê Licitação.

8.3 - Ocorrendo empate na classificação obtida pelo lance

por imóvel, terá preferência o lance efetuado para

.4 - Se persistir o empate, a Comissão de Licitação pró

cederá o desempate exclusivamente entre os lie i t ari

tes empatados, classificando, aquele que oferecer otes empatados, classificando, aque

maior valor sobre a oferta original, 01 (uma)

após terminada a licitação.

hora

8.5 - Será permitido a qualquer dos licitantes dar lance

para o máximo 03 (três) unidades postas em licit£pa

cão.

8.6 - Se qualquer licitante der lance para uma ou mais

unidade, poderá caso queira, desistir de uma delas,

perdendo entretanto a caução, classificando-se o

29 colocado..

.7 - Feita a classificação dos licitantes pela Comissão

de Licitação, esta encaminhará o processo ao Diretor

Financeiro Administrativo da SHIS para fim de homely

aão pela Diretoria.

8.8 - O candidato que astiver em débito com a SHIS, a

qualquer titulo, fterã sua proposta automaticamente

desclassificada.

9 - DA HABILITAÇÃO DOS CLASSIFICADOS

9.1 - Feita a classificação, os vencedores serão convocados

pela SHIS para apresentarem os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito para com o G.D.F.;

b) Certidão Negativa do Cartório de Distribuição

referente a Ações Executivas Fiscais, Falências e

Concordatas;

c) Certidão Negativa da Corregedoria de Justiça do

Distrito Federal;

d) Inscrição da firma no G.D.F.;

e) Certidão de Regularidade para com o I.N.P.S.;

f) Certidão de Casamento;

g) O profissional liberal terá que apresentar na

assinatura do contrato, comprovante de quitação

com o ISS, assim como do seu registro na entidade

de classe, para o exercício de suas atividades.

9.2 - Se o licitante for pessoa jurídica, deverá comprovar

sua capacidade de pagamento dos encargos mensais do

financiamento, através da apresentação do Contrato S£

ciai da firma, devidamente registrado na Junta Comer_

ciai e do ultimo balanço da mesma onde devera cons-

tar Demonstrativo de Lucros e Perdas.

9.3 - Se pessoa física, o licitante deverá apresentar com

provante de rendimentos compatíveis com os encargos

mensais do financiamento, da seguinte forma :

a) Como servidor público, mediante a apresentação

de declaração funcional;

b) Como não servidor, a remuneração de assalariado ,

será comprovada pela :

- fotocópia das folhas próprias da carteira pr£

fissional;

- três últimos contra-cheques de pagamento; ou

- contrato de trabalho regido pelo Código Civil.

c) Rendimentos de atividades não assalariadas :

- fotocópia do comprovante de contribuição para

a Previdência Social;

- rendimentos de locação de imóveis comerciais

ou residenciais comprovados por escritura de

promessa de compra e venda e contrato de loca

cão, em fotocópias;

- os rendimentos dê feirantes e vendedores Ambu^

' lantes serão comprovados através de Declaração

do Sindicato respectivo de que o candidato é a

ele vinculado há mais de um ano e que a renda

ali declarada de, no máximo, três salários míni^

mós, e originária do exercício da profissão;

- os rendimentos de condutores autónomos de veicu^

los rodoviários serão comprovados através

declaração do seu sindicato de que o candidato

é a ele vinculado há mais de um ano e aufere ,

no máximo, rendimentos de até cinco salários IDÍ

nimos. Comprovará ainda, a propriedade do veícu^

Io, através de exibição do certificado de Regi£

tro do Veículo.

d) Notificação de Imposto de Renda.

9.4 - Em caso de desistência do imóvel, o promitente perde_

rá a importância paga até aquela data, a título de

uso e se responsabilizará pela recuperação do imóvel

que só será recebido em perfeitas condições de uso.

9.5 - O não pagamento de três prestaçSes consecutivas, im

plicará em vencimento imediato de todo o financia ,

mento. E o seu não pagamento, em rescisão automáti-

ca do Cont rã t o.

10 - DOS RECURSOS

10.1 - São admissíveis eíf qualquer fase da licitação ou, da

execução das obrigações dela decorrentes : j
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a) Pedido de Reconsideração;

b) Recur so. |

10.2 - O Pedido de Reconsideração será dirigido s autorida

de que houver expedido o ato ou proferido a decisão

não podendo ser renovado.

10.3 - O recurso será dirigido ã autoridade imediatamente

superior àquela que tiver expedido o ato ou proferi
do a decisão.

10.4 - O recurso somente poderá ser interposto, quando ne

gado provimento ao Pedido de Reconsideração.

10.5 - O Pedido de Reconsidração ou Recurso deverá ser

interposto no prazo de 10 (dez) dias a contar da

data de ciência, pelo interessado, do ato impugnado,

da aplicação da pena ou da denegação do Pedido de

Reconsideração. O Pedido de Reconsideração e o Re

curso não têm efeito suspensivo. No caso de pijovi -

mento, os efeitos do Pedido de Reconsideração ou

Recurso, retroagirao à data do ato impugnado.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Poderão apresentar propostas quaisquer pessoas físí

cãs ou jurídicas que preencham os requesitos estab£

lecidos neste Edital.

11.2 - À" SHIS é reservado o direito de anular esta licita

çâo no todo ou em parte, em qualquer fase, mesmo

após julgadas e classificadas as propostas.

11.3 - A anulação da licitação, quaisquer que sejam os mo

tivos não resultará aos participantes nenhum direi

to a reclamações ou indenizações.

11.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de

Licitação.

11.5 - I n t e g r a o presente ed i ta l a Resolução n9 013/83-C.A.

Brasília, de julho de 1.983

HAROLDO DE CA*SIRO OLIVEIRA
'Pr eŝ 'en t e

OSWAUDO; PpCLIA

VALDEMAR OTTANI
Ctfri selheiro

ROfrERTO PIRE6 BARBOSA
Conselheír o/-Relator

RAI(Ú!NDO VILELA DE CARVALHO
Con selheiro

ODl'VltffO" BE, ' A Z E R E D O B R A G A
Conselheiro

jp.sE CARLOS BA'RCELLOS EHLERS
Conselheiro

4.1 - O Protocolo Geral autuará o pedido e o encaminhará ã respect!̂
vá Diretoria, para emitir parecer sobre o assunto, devolvendo
em seguda à DAF, para que seja preparado o Atestado;

4.2 - A DAF (DIOON) emitirá o Atestado e entregara ao interessado
mediante recito;

4.3 - Os casos excepcionais serão encaminhados pela Diretoria execu
tora ã Diretoria Colegiada, a quem caberá julgar a concessão
ou não cto Atestado de Acervo Técnico.

5 - No caso de alteração de Atestado jã expedido, semente será possível
com apresentação do Atestado original a ser alterado, ficando este arquivado no
processo de solicitação e, em substituição, será fornecido um novo Atestado.

5.1 - Para atendimento desta situação, será exigido do interessado,
além do original do Atestado a ser substituído, o recolhijnen-

to de 504 do valor anteriormente pago de Taxa de
tos.

Emolumen

6 - k Taxa de Emolimentos a ser paga por cada Atestado será fixada
função do valor do Contrato de Empreitada, conforma se segue:

VADOR DO CtNTFWro TAXA CE HtWJMFNTOS

Até
De
De
De
De

346 MVR (Maior Valor de Referência)
349 MVR a 872 MVR
873 MVR a 1395 MVR
1396 MVR a 1919 MVR
1920 MVR em diante

17,5% do MVR
35,0% do MVR
43,5% do MVR
53,0% do MVR
70,0% do MVR

6.1 - Os valores desta Tabela serão reajustados automaticamente, de
conformidade com a variação do valor de Referência.

7 - Esta Tnstruçáb entrara em vigor na data de sua assinatura, ficando
revogadas as Instruções n9s 509 - de 16 de junho de 1.978, 512 - de 16 de novan
bro de 1.978, 586 - de 07 de abril de 1.982, e outras disposições em contra
rio.

Brasilia,^ de^^'-i1 de 1.983

Ck'ifli .Tri GflES
Diretor -Presidente

r
l ^%-NOVACAP GUIA ESPECIAL DE

DE TAXA DE
E RECOLHIMENTO^"* ~)
Et/.OLUI.'.EKTOS J[ J

T)nCUC 00 IKTtfiCSSÃDO

POR CXTCKSO

sJ-TIFO DE SERVIÇO

fi t ASSINATURA

tUASÍU* O.F,

'?[ VALtpa SOMENTE CO» ftJTCNTICfcçio MECÂNICA DO BRB/PCPSt

DEI» —„
C H CFE D * 01 COM ^

LMANFIM-C.I21 J

(
l

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS v

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL — NO VACAP

ATOS DO PRESIDENTE

INSTHJÇÃO NCWBTIVA VR £& /B3.

o onsaoR PIESIDENTE DA COMMOHA URBWJIZADORA DA NOVA CAPITAI, DD
BRASIL - fOVíCAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26 do Estatuto
Social da Empresa, e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o fornecimento de Atesta
do de Acervo Técnico, as firmas executoras de obras e serviços, bem como fixar
novas taxas de emolumentos,

R E S O L V E :

1 - O fornecimento de Atestado de Acervo Técnico pela NOVÃCAP, será feî
to mediante o preenchimento de condições, pelas firmas executoras de obras e
serviços.

2 - As firmas interessadas deverão requerer ao Diretor da área responsa
vel pela execução da obra ou serviço, juntando a seguinte documentação:

a) - Contrato de Empreitada ou documento equivalente;

b) - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida
CREA;

pelo

c) - 2a. via da Guia Especial de Recolhimento da Taxa de Emolumen
tos, devidamente autenticada pelo BRB - Posto de Serviço
NOWCAP (modelo anexo);

d) - Termo Definitivo de Recebimento da Cbra.

3 - 0 Atestado de Acervo Técnico será expedido de conformidade com o
Contrato de Empreitada, contendo nele os dados registrados pela fiscalização da
Cbra ou Serviço.

4 - As firmas empreiteiras entrarão com o pedido de expedição do Atesta
do no Protocolo Geral da Companhia, anexando a documentação exigida no item 2.~

(
[

SECRETARIADE
SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL - DETRAN
ATOS DO DIBETOB

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9lOOC^83, de 01 de agosto de 1983.

REGULAMENTA AS COMISSÕES EXAMINADORAS DE TRANSITO NO D. F.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, DETRAN-DF., no USO das

atribuições que lhe conferem os artigos 39,

» Incisos X e XII e 61 do Decreto N9 3534, de

29 de dezembro de 1976, e tendo em vista a

necessidade de Regulamentar as Comissões

Examinadoras de Trânsito, quanto ao pagamen

to de seus encargos e atribuições;

R E S O L V E !

TITULO I - DA FINALIDADE :

1. As COMISSÕES EXAMINADORAS DE CANDIDATOS

CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, previstas no Art. 70, da

Lei n9 5.108/66, que instituiu o Código Nacional de Trânsito,
criadas pelo Art. 148, do Decreto n9 62.127/68, Regulamento

do Código Nacional de Trânsito e instituídas no Distrito Fede

ral pelo Decreto n"? 3.650, de 14.04.77, que regulamenta a sua

constituição, tem por finalidade aplicar aos candidatos ã ha

bilitação os exames de Legislação de Trânsito e de Prática de

Direção, previstos na Legislação Específica (CNT, RCNT, Reso

luções do CONTRAN).
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TÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO :

2. Cada Comissão Examinadora de Trânsito, cora

põe-se de 03 (três) Membros e um Secretário, podendo, na for

ma do Artigo 29 do Decreto n9 3650/77, serem constituídas até

16 (dezesseis) Comissões Examinadoras, e os seus Membros se

rao escolhidos dentre pessoas de ilibada reputação e experiên

cia em assuntos de trânsito e após serem aprovados em Exames

Teóricos, Práticos e Psicotécnico para Fins Pedagógicos, serão

designados pelo Diretor Geral da Autarquia;

2-1. As Comissões Examinadoras de Trânsito ficam

subordinadas diretamente ã Direção Geral e orientadas pela GA

HAB e GEDUC; e, dentre os Membros de cada Comissão o Diretor
Geral designará o respectivo Presidente;

2.2. Os Membros das Comissões Examinadoras " e

seus respectivos Secretários, serão designados pelo período

de até 01 (um) ano, permitida a recondução por mais ura perío-
do de igual duração;

2.3. Dentre as Comissões Examinadoras, uma, será

designada Comissão Coordenadora da Área dos exames.

DA COMISSÃO ESPECIAL;

2.4. Os candidatos ã habilitação portadores de

defeitos físicos ou de deficiência física, serão examinados

na Prova de Prática de Direção, por uma COMISSÃO ESPECIAL,com

posta de um Examinador de Trânsito; um Médico e um Represen
tante do CONTRANDIFE;

2.5. Os veículos destinados a Exames de Prática

de Direção dos candidatos portadores de defeito físico og de

deficiência física, com exceção dos ciclomotores, poderão ter

Cambio hidramático, admitindo-se outras adaptações correspon-

dentes para os candidatos acima, conforme indicação no Laudo
do Exame Médico.

TITULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL :

3. COMPETE AO PRESIDENTE DA COMISSÃO:

a) Presidir a Comissão Examinadora de Trân-

sito;

b) Coordenar os trabalhos nas provas da Lê

gislação de Trânsito e Prática de Dire

cão;

c) Controlar a frequência dos Membros e rés

pectivos Secretários;

d) Velar pela ordem e disciplina nas respec

vás áreas, com relação aos Membros,Secre

tárlos, Instrutores e Examinadores, fa

zendo registrar os fatos relevantes ocor

ridos e encaminha-los ã Gerência de ."\pren

dizagem e Habilitação de Condutoreseã Di

reção Geral do Órgão;

e) Apurar as faltas e atrasos dos Examinado

rés e Secretários, comunicando ã Direção

Geral, quando for o caso;

f) Apurar as faltas e presenças dos Examina

dores bem como elaborar levantamento dos

resultados dos exames, através de Mapas

Estatísticos;

g) Solicitar às Autoridades Policiais,a aju

da necessária, a fim de manter a ordem e

disciplina das áreas de exames;

h) Coordenar a vistoria dos veículos dest:L

nados a Exames de Prática de Direção, ob

jetivando constatar se os mesmos dispõem

dos equipamentos obrigatórios e oferecem

condições de segurança na forma prevista

na legislação pertinente, e de duplo co

/ mando, no caso de veículos de Auto-Esco

Ias;

i) Assinar o livro de presença, bem como a

Ata de realização dos Exames;

j) Assinar juntamente com os Membros a pau

ta de resultado dos exames;

1) Integrar equipe destinada a realização '

dos exames de Legislação de Trânsito c.

de Prática de Direção.

TITULO IV - COMPETE A COMISSÃO COORDENADORA :

4. a) Coordenar os trabalhos na área dos

exames, funcionando o presidente, por

delegação, como coordenador geral dos

trabalhos, tendo os demais membros co

mo assistentes e substitutos de even-

tuais faltas de examinadores previa

mente escalados;

b) Tomar todas as providências necessá

rias na área dos exames, a fim de que

os trabalhos transcorram dentro da

normalidade, solucionando todos os ca

sós c ao final, apresentar relatório.

TITULO V - COMPETE AOS MEMBROS DA COMISSÃO :

5. a) Compor Equipe para realização de exa

mês de Prática de Direção e aplicação

de Provas de Legislação de Trânsito;

b) Assinar o livro de presença, bem como

a Ata de realização dos exames;

ç) Assinar juntamente com o Presidente a

pauta de resultado dos Exames;

d) Comunicar ao Presidente, os fatos jul

gados relevantes, ocorridos durante a

realização dos exames;

e) Cumprir as determinações do Presiden-

te da Comissão e exercer outros en

cargos que se insiram no âmbito de su

as atribuições específicas;

f) Substituir o Presidente, por ordem de

antiguidade, em suas faltas ou impedi^

mento eventuais.

TITULO VI - COMPETE AO SECRETARIO :

6. a) Selecionar os processos dos cândida

tos ã obtenção de CNH, quer na reali-

zação de provas escrita ou de Prática .

de direção;

b) Relacionar os processos com os nomes

dos candidatos ã obtenção de CNH, na

ordem alfabética, constando o local ,

data e horário de realização dos exa

mês;

c) Secretariar as Comissões Examinadoras

de Trânsito, levando os processos aos

locais de realização dos exames;

d) Colher as assinaturas dos candidatos'

às prestações dos exames;

e) Lavrar as respectivas atas dos resul^

tados dos exames e promover a publica

cão dos mesmos;

f) Distribuir as pautas de Exames de Prá

tica de Direção aos Examinandos,fazen

do a devida conferência dos documen

tos necessários, tais como: Licença

de Aprendizagem, Carteira de Identida

de ou documento equivalente e Cartei-

ta de Instrutor, no caso de Auto-Esco

• Ia, verificando inclusive, o prazo de

validade dos mesmos;

g) Cumprir as determinações do Presiden-

te da Comissão;

h) Exercer outros encargos que se insi_

ram no âmbito de suas atribuições.

TlTOLO VII - DOS EXAMES:

7. Os Exames de Legislação de Trânsito se

rão realizados no Auditório do DETRAN, localizado no Edifãi

cio Sede SAI/NORTE, ou em outros locais a serem determina -

dos;
7.1 ' A Prova de Legislação de Trânsito, será

aplicada e avaliada por uma Comissão Examinadora de Trânsi-

to, ã qual caberá a responsabilidade de correção, sendo o

grau final da prova, a média aritmética dos graus dados pé

los três Membros da Comissão;
7.2 As questões para a prova de Legislação

Trânsito serão organizadas com base na Legislação Pertinen-
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te, incluindo 50% (cinquenta por cento) da Legislação pró

priamente dita o DO1* (cinquenta por cento) de regras e si^

nais de Trânsito;

7.3. A média de que trata o Item 7.I., sendo

menor que 05 (cinco) na escala de O (zero) a 10 (dez), ré

provará o Candidato;

7.4. Os Exames de Prática de Direção serão '

realizados nas áreas do Distrito Federal, estabelecidas pé

Ia Direção Geral do DETRAN-DF., em conformidade com a Legis^

laçao de Trânsito;

7.5. Durante a realização do Exame de Prática

de Direção dos veículos automotores de quatro (ou mais) ro

das, deverá a Comissão observar o comportamento do Examinan

do em relação aos quesitos especiais da Pauta de Exames, pá

rã ao final dos trabalhos, emitir o conceito correspondente
/ 7

â Avaliação global feita durante a condução no percurso, ou

ÍS^á: APROVADO OU REPROVADO;

7.6. A prova de Prática de Direção de Bic£

cios ou Triciclos será prestada perante uma Comissão Exami-

nadora de Trânsito Específica, em dia e hora a ser detemú

nado pela Direção Geral do DETRAN e deverá ser efetuada no

percurso próprio, aprovado pela I.S. n9 1559/80, salvo ca

sós especiais de designação de outro local;

7.7. A prova de Prática de Direção dos Bicictos

Motorizados de que trata o Item 7.6., constará das fases es

tabelecidas na I. S. n? 1559/80, publicada no DODF de 19.02.

81, considerando-se afinal o candidato APTO ou INAPTO, con

forme se comportar na condução do veículo;

7.8. O Candidato à obtenção de CNH,com base no

Artigo 16, Capítulo III, do Anexo II, da Resolução n9 584/

81-CONTRAN, poderá realizar Exame de Prática de Direção em

qualquer veículo desde que atenda as exigências e Categorias

previstas na Legislação de Trânsito, sendo dispensada a Li

cença de Aprendizagem, devendo, no entanto, ser acompanhado'

até ã área de exames por um condutor habilitado, que deverá

conduzir o veículo antes e depois da realização dos exames;

7.9 A composição das Comissões Examinadoras

de Trânsito será fixada pelo Diretor Geral do DETRAN, que

lhes determinará dia, hora e local de realização dos exames;

7.10. Os Membros das Comissões e respectivos Se

cretãrios, deverão chegar com uma antecedência de 30 (trin -

ta),minutos aos locais de realização dos exames;

7.11 Os Membros e Secretários só poderão dei^

xar as áreas onde estão sendo realizados os exaraos, após o

término dos mesmos, cujos encerramentos serão determinados '

pelos respectivos Presidentes das Comissões;

TITULO VIII - DA COORDENAÇÃO DOS EXAMES:

8. A aplicação dos Exames Escritos de conhe-

cimentos de Legislação de Trânsito, serão coordenados direta

mente pelo Sr. Gerente da Gerência de Educação de Trânsito -

GEDUC, a quem a respectiva Comissão Examinadora fica vincu,

lada;

8.1. Compete ainda ã GEBUC a elaboração dos

testes a serem aplicados e o apoio técnico-pedagógico aos E

xaminadores e Examinandos, bem como o acompanhamento e a fis_

calização das Auto-Escolas nesta ãrua de instrução;

8.2. A aplicação dos lixtiiroa de Prática de Dire

cão dos Veículos Automotores, inclua!vê os biciclos e trici-

clos, ficam sob à coordenação do Sr. Gerente da Gerência de

Aprendizagem e Habilitação, a quem as respectivas Comissões

Examinadoras ficam vinculadas;

TITULO IX - DA REMUNERAÇÃO:
V

9. Os pagamentos pelos encargos das Comiss

soes Examinadoras de Trânsito, Comissão Coordenadora, Comis-

sões Especiais e dos Secretários das respectivas Comissões,

terão por base o valor da remuneração ,-tribuída ao Nível l,

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores até os seguin -

tes percentuais:

a) Presidentes e Membros das Comissões

Examinadoras, Coordenadora e Comissões

Especiais 60'S (sessenta por cento) ;

b) Secretários 18% (dezoito por cento).

QUANTO AO NOMERO DE BANCAS:

9.1. Cada Presidente, Examinador e Secretário,

perceberá 1/12 (um duodécimo) do valor estipulado, no item 9,

Letras "a" e "b", pela participação em cada Reunião, até o

número de 12 (doze) podendo participar de mais 3 (três) reu-

niões, tendo como remuneração para cada urr.a, 501 (cinquenta '

por cento) do ducdécir.io recebido nas demais.

O número total de reuniões, não poderá ir

além de 15 (quinze) e logo que for possível, reduzir-se-ã '
para 12 (doze);

Nos casos de falta ou ausência justifica
das o Membro ou Secretário faltoso deixará de perceber o vã

lor -cojtfespondente â Banca e, o convocado, fará jús ã rcraune
xtf;??- conforme previsto no item 9.];

TITULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Na forma da Legislação de Trânsito em vi

gor durante o período em que servirem nas Comissões Examina-

doras os Membros o Secretários são considerados Agentes da

Autoridade de Trânsito; devendo ajudarem na fiscalização, pá

rã o perfeito cumprimento das disposições regulamentares ,

aplicando as Notificações necessárias ou comunicando por es

crito ã Direção Geral as irregularidades de trânsito por

ventura anotadas, e recolhendo ao Depósito os veículos sem

condições para Exames ou tráfego normal;

10-1 O Membro ou Secretário que faltar sem mo-

tivo justificado, a três (03) Bancas consecutivas ou dez

(10) intercaladas no prazo de um ano, será dispensado auto
mãticamente;

10-2 No caso da dispensa automática de Membro

ou Secretário previsto no item 10.1, designar-se-ã outro
componente^

10.3 Os Membros e Secretários serão domicilia

dos e residentes no Distrito Federal;

l°-4 Os casos omissos serão resolvidor pelo
Diretor Geral do DETRAN-DF;

W»5 Esta Instrução de Serviço entrará em vi

gor a partir desta data,revogadas as disposições em contrá-
rio'.

Brasília-DF., 01 de agosto de 1983.

JUAREJ!' 7ÍRKUDÍV-«&M~írs' tTf*SA - lie l

Gcrcil - DLTRAN/DF.

C PROCURADORU GERAL J
ATOS DO PROCURADOR GERAL

"= 2.132 / 83 - la.SPRG

PROCESSO *: 011.005/83

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

E M E N T A : A delegação de competência
não confere ã autoridade dele
gada a faculdade de rever atos
praticados pela autoridade de
legante.

Senhor Procurador Geral,

Con a edição da Lei 7.063, de 06.12.83, e

dos Decretos n9s 7299/62 e 7321/82, na área do Distrito Federal,

pairou dúvidas se a autoridade delegada, em determinadas situa-

ções, pudesse, de alguma forma, rever os atos anteriormente pra-

ticados pela autoridade delegante.

Consultou-se, então, a Procuradoria Geral

do Distrito Federal, resultando na emissão do Parecer n9 2.109/

83, da lavra do Sr. 19 Subprocurador Geral, aprovado e coraplemen

tado por Vossa Excelência, realçando a exigência legal de que os

atos de delegação sejam específicos, como determina o Decreto n9

7299/82, em seu art. 19.

Em consequência, está agora o Senhor Se-

cretário de Administração pretendendo seja editado novo decreto,

cuja minuta anexa, especifica atribuições que não constam das

disposições anteriores.
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Ao exame do parecer (fIs. 05), observa-se

o entendimento de que somente ao Governador compete retificar ou

rever seus próprios atos, entendendo-se que, a delegação legal

não confere ã autoridade delegada tal faculdade e, pelas razões

que expõe, manifesta-se de acordo. Vossa Excelência (fls. 06).

Em homenagem ao referido parecer, consen -

tãneo com os princípios que norteiam a pirâmide do nosso ordena -

mento jurídico e com a hierarquia administrativa, a minuta de fls.

02, merece a seguinte observação:

No caso, os Itens I e II, do art. 19,devem

ressalvar que, a competência revisora (em todos os casos) dos atos

administrativos está vinculada ã autoridade que os praticou.

Nesse entendimento, em breve período de

transição, os atos específicos praticados pela autoridade delegan

te e sujeitos ã revisão, logicamente extinguir-se-ão, com o decur

só do tempo, quando então, o objetivo do art. 11, do Decreto-Lei'

200, será integralmente alcançado, vez que, ã faculdade de prati-

car está implícita a de rever.

Quanto ã técnica legislativa, considero dês

necessário o art. 39 da presente minuta, já que sua essência está

absolutamente alcançada pelo Decreto 7299/82, em seu art. 69,quan

do dispõe:

Art. 69 - "O ato de delegar pressupõe a au-
toridade para subdelegar,revogan
do-se as disposições em contrário

Concluindo, pela ressalva aos itens I e 11,

do art. 19 e pela exclusão do art. 39, da presente minuta, é o pa-

recer ,

sub censura.

Brasília, 26 de agosto de 1983.

ATA TOLEbO ARANTES

Ia. Subprocuradora Geral do D.F.

Substituta.

Visto,.
A^P.yqvidênria legislativa que sg propnp mm

_.?JLÊiufiJiljL_rî iirê .Ĵ ^

rSjLetÍv*.- .Ên.ti.i « para que °s Senhni-es

t5s..admin.Í5̂

V do anteproletP de d

Entendo dtj<jpiri end> qualquer alteração do..

referido anteproietp.

to a vincular a i-evisão An a*fl « autoridade qu« o promulpou

manteriam a questão examinada no Paie.ceT_n.;.̂ _,.109./tL3.-lft--....!SPB£>-

mim aprovado às fls. 06 sem solução.

A proposição acha-se contorne as leis que

disciplinam a espécie: yei n» 3.751. de 13.4.1960. Art. 20 ._

II: Lei n' 7.063. de 6.l2..19.S7.i_e_Decretn=Lei n' Iflfl̂ -de—ZŜ

7 Í.T Art. 11 e 12 e Parãyrafo Onicn. _

No que concerne ã repetição no proleto da

faculdade ínsita no Art. 6'̂  dnJe-Cje.tn__n?-̂ Z3a — de_liua.2JJL9..8i

é" questão de simples conveniênciar não acarretando prejuízo

sua permanência.

Ao Exao. Sr. Secretário de Administração.

de agosto de 1983.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

Procurador Geral

-1» SUBPROCURADORIA GERAL

"IRKOS REGISTRADOS IÍA 'l t. S?EG- Df- PUBL ICAÇlC COKFCRKi DLCF.'ll FLDiK-..
ti? 7E.3E2/7Í.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NO : 338.086/83 - .PARTES: DF/PMDF x VEPESA - Veículos Pesados Ltda 1

OBJETO: Aditamento ã NE NÇ~ l77/83-PMDF.referente a manutenção e conservação
dos veículos da Corporação da linha de fabricação Scania.VALOR:CrJ 500.000,00'
(quinhentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO NÇ> 293/83-PMDF.FUNDAMENTO LEGAL:'
Artigo 17, item VII,-do Decreto nÇ 4.507,de 26.12.78 PRAZO:Até 31.12.83.TERMO
PADRÍO N? 11/80.

PROCESSO N9 : 338.317/82 - PARTES: DF/PMDF x CLEAN MASTER - Limpeza e Conser-
vação Ltda.OBJETO: Aditamento ã NE NQ 017/E3-PMDF.referente a prestação dos
serviços de limpeza e conservação das dependências do Quartel do Comando Ge-
ral .Anexo, Pol icí Tni ca e Ginásio de Esportes da Corporação. VALOR:Cr$ 8.426.563,00
(oito milhões,quatrocentos e vinte e seis mi l.quinhentos e sessenta e três
cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 294/83-PMDF.FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preçosi
no 010/82-PMDF.PRAZO: Até 31.l 2.83.TERMO PADRÃO N9 10/80.

PROCESSO NP : 057.608/82 - PARTES: ÒF/SEF x SISTEMA CONSTRUÇÕES LTDA.OBJETO:
Aditamento ã NE_nÇ 037/83-SEF.referente a manutenção, assistência técnica, '
inspeção sistemática dos equipamentos de Ar Condicionado e insulflamento,bem
como da infraestrutura do Sistema de Microfilmagem e Computação,instalados'
na Secretaria de F i n a n ç a s . V A L O R : C r S 806.255,00{oitocentos e seis mi l.duzentos

e cinquenta e cinco cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 425,'83-SEF .FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 17, item VII, e Art.64,item II, do Decreto n? 4.507,de 26.12.78.PRAZO:
Até 31.12.83.TERMO PADRÃO N9 11/80.

PROCESSO NP : 227.410/83 - PARTES: DF/RA-III x NOGUEIRA S/A -' Comércio e Indus
triajOBJETO: Reparos e Conservação de 03(tres) Motoniveladoras Huber-Warco.tom-
bamentos n9s 32.506, 56.660 e 24.968, pertencentes a Patrulha Motomecanizada
da Administração Regional de Taguati nga .VALOR: Cri 2.500.000,00 (.deis milhões'
e quinhentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO NÇ 138/83-RA-111 .FUNDAMENTO LEGA'J
•Artigo 46, incisos I e II, do Decreto 7.343,de 30.12.82, combinado com os Ar-
'tigos 17, inciso Vll'e 64, inciso II do Decreto 4.507,de 26.l 2.JS.PRAZO: A'
•partir da emissão da NE, até 31.12.83.TERMO PADRÃO NÇ 11/80.

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO NÇ : 007.689/83 - PARTES: DF/SSP x JOSÉ WILSON ANDRADE DO AMARAL. OB-
JETO: Ressarcimento por danos causados em Poste de Iluminação Públiça,situado'
no Eixo Lateral Oeste, em frente ã SQS 109.VALOR:Cr$ 161.972,00 (cento e sés
senta e um mi l .novecentos e setenta e dois cruzeiros) PRAZO: 24(vinte e quatro)
meses.FORMA DO RESSARCIMENTO: 24(vinte e quatro) parcel as.representadas por '
NOTAS PROMISSÓRIAS, sendo Ol(uma) de Cr$ 6.768,00(se i s mi l.setecentos e sessen
ta e oito cruzeiros) e 23(vinte e três) de Cr$ 6.748,00(sei s mil.setecentos eT

quarenta e oito cruzeiros) cada, com vencimentos a partir de 30.09.83.TERMO PA
DRAO NÇ 09/80. /

PROCESSO NÇ : 125.297/83 - PARTES: DF/SEA x PAULO ALVES DÁ SILVA.OBJETO:Ressar-
cimento por danos causados em Veiculo marca Chevrolet,ti pó Opala e Placa 00.05,
pertencente ao Distrito Federal.VALOR:CrS 114.581,00(cento e quatorze m i l , q u i -
nhentos e oitenta e um cruzeiros) PRAZO:12(doze) meses.FORMA DO RESSARCIMENTO:'
12(doze) parcelas,representadas por NOTAS PROMISSÓRIAS,sy'endo 01 (uma) no valort
de Cr$ 9.553,00 (nove mi 1.quinhentos e cinquenta e três/cruzeiros) e ll(onze)Í
de Cri 9.548,00(nove mi l.quinhentos e quarenta e oito cruzeiros) cada, com veri
cimentos a partir de 30.09.83.TERMO PADRÃO NÇ 07/80.

Brasília, 31 de agosto de 1.983

ATAS.CONTRATOS, l
CONVÉNIOS E BALANÇOS j

BOLSA NACIONAL DE MERCADORIAS

EXTRAIO DO ESTATUTO

Sob a denominação de BOLSA NACIONAL DE MERCADORIAS fica constituída uma associação •
civil. sem finalidade lucrativa, con sede e foro na cidade d* BRASÍLIA, Capital da
RepiSblica Federativa do Brasil. A associação vigorará por tempo indeterminado. A As-
sociação terá por objeto: a) Cuidar dos interesses d* seus associados, propiciando-!
lhes u. local em condições adequada» para realizarão entra ala», operações da compra
• v.nda l vista, a tarao a suas variações, de cereais, outros grãos e danais mercado
rias suscetíveis de sere, negociadas nos pregooe.; b) Regular e disciplinar as refe"
ridas operações, estabelecendo sistemas de negociação que propicie» continuidade de
preços e liquides ao mercado, c) Divulgar as operações realizadas nas suas sessões e
fixar es cotações decorrentes; d) enter u. dep.rta.ento. devidamente estruturado •
para promover a compensação e a liquidação das operações realizadas nas suas sessões
a que se refere a alínea 'a' retro; e) Reunir subsídios para a padronização das mer-
cadorias negociáveis nas suas sessões, tipificando-as de modo a poderem ser negocia-
das em lotes ou blocos homogéneos; D Disciplinar e regular o exercício da mediação'
pelos seus me«bros, be. côa» das relações entre eles, exigindo-lhes elevados padrões
íticos de comportamento; g) fiscalizar a atividade de seus membros e suas condições-
de solvabilidade, inclusive mediante exames de auditoria; h) Aplicar penalidades aos
membros faltosos, de acordo coei o regulamento que for expedido pelo Conselho Diretor
onde deverão ser fixadas e cominadas penes de multa, suspensão do quadro societário!

racilitar as soluções, por via arbitrei, das pendências que eventualmente se veri
ficarem entre seus membros, decorrentes do exercício de sua atividade; J) Distribuir
aos seus associados, informações sobre «Iterações legislativas e regulamentares, as-
sim como sobre projetos em curso, do interesse dos mesmos ou do mercado, que tenham'
chegado ao conhecimento da associação; 1) Exercer plena repnsenução de seus asso -
ciados, em assunto de interesse coletivo. perante os poderes Públicos, órgãos da Ad-
ministraçío Publica e Entidades Federais, Estaduais e Municipais, assim como perante
quaisquer sindicatos ou associações de classe, usando, inclusive, do direito de peti
cio; m) Apresentar sugestões e fornecer subsídios as autoridades competentes, quando
oportuno, sobre assuntos de interesse da própria associação, dos associados ou do •
mercado, ou do interesse geral; n) Manter relações ou correspondências com as demais
Bolsas de Mercadorias do Faie e do exterior; o) Preticar. enfim, outros atos ou ser-
viços consentâneos com o seu objeto, do interesse de seus associados ou do seu pré -

trlbuições mensais de seus membros ou de possuidores de Título de Sócio; I) pelas ta
xás s emolumentos que » Bolsa cobrar pelos serviços que prestar; f) Pela taxa incita
te sobre as transferencias dos Títulos de Sício; g) pelo produto das multas regular»
mente impostas e cobradas pelo seu Conselho Diretor: h) feios bens e valores que a •
Bolsa vier a adquirir, a título oneroso ou gratuito; i) ela renda produzida pelos •
referidos bens ou valores; O património da associação responderá pelas dívidas que •
ela contrair. Os Associados da BOLSA NACIONAL DE MERCADORIAS nSo responderão solida

* ou subsidiariamente! pela. obrigaçSes por ela contraídas. A BOLSA NACIOSAL DE ~
MERCADORIAS s.rá administrada por um CONSELHO DIRETOR composto de até O* (seis) memfe
mbros eleitos em Asembleia Geral. Ao Presidente caberá a plena representação da BOL-
SA NACIOHAL Dt MERCADORIAS etiva e psssivs. Judicial e exiraJudicial. ob.Hv.da. ..'
exceçoes previstas nos parágrafo, seguintes. Dar-«e-á a dissolução da associação pe-
lo consenso e deliberação expressos, em Assembleia Geral Extraordinária, de dois ter
com. no minis» dos associados. Resolvida em definitivo a dissolução, . mesma Assem ~
blíi. elegerá o liqúldante. ditando-lhe a forma e o prazo da liquidação, com o paga-
mento de todas as dívidas e obrigaçSes sociais, bem como . divisão, em partes iguais

do património rfquiao-vesultante entre os proprietários dos Títulos de Sício em vi-

ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO PARKSHOPPING - EXTRAIO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO PARKSHOPPIHG - A.L.P. ( sociedade ci
vil d. direito privado, s. fins lucrativo. . pr.ro de existência ind.terSn.do7A ?
« J<^ ~" ?** "" "M*™*™ • *>« ™ <t<*<J. d. Brasilia. OT. A A.L.P. te. por
do^S""," " " "lií8" •"*" " P*"0" tí»tc" «Jurídicas, lojista,^

> Parkshopping. promovendo o intercâmbio de experiência, e informaçSe.; bl amparar •

dê £rmí;"2b?r P<rant' °* I"dar" PÍbliC°' e «""«"X"- ír í̂o. o» .ÍSdíSÍ..
^MH/^ °" prlv*do; cl «•"««. contrattr e petrocin.r ..tudo. e .erviçS»

í;in? a ? £" "S" M'riadM; d) ""P*'" «• « «*glo. <J« =1"« • «tid.de. ^
form, a obter açao una . ,fic.z no trato do. assunto. r.lacioMdos cos, a c5

*r « .5 iLT "noppin9 centers"; .) estabelecer normas «Uca. capazes d. discipli
.r as atividedes comerciai, de seu, a.sociados. vi«ndo a afirmação do concito e .0

dwenvolvimento do Parkthopping; f) prever a divulgação do P.rkshopping. enfltlz^!
o seu papel de gerador d. «pregos, íonte de atividade. comerciais diversificadas e-

nov... ele*rnto de .pri«,r««,to d. ,*o .̂-obra, atividade e«i«.l.nt. e didític, do
d.senvolvi««,to urbano . local de «U. conforto, mais fácil comparação d. arti s e •
melhor» oportu^dadM par. o consumidor; g) colaborar com a adminis^açío oo Parking,
Ping, ..tl.nl.nd. a. ca^^anha. pro««ion.i. por esta org.niz.da. e gerindo a. que •
lh. pareçam conveniente, ao. interesse, cosnm.; h) promov.r concur.̂ . vitrin.r.n-
tre o. lojista, do r.ikshoppinç e instituir prémios a ser» conferidos aqueles que •
mais... destoe, n. sua promoção; i) organizar curso, e programas d. fonação.^.le-

2° « mat.°atô.°d î ""*1 MrCi"1ZId° ~ Vare3° d' ••I«'PPi«9 cm«r.-; J)>pr.ti-is mais atos de interessse de seu. associado, e da col.tividtóe que representa. •
£lâ «daT TST1"' g°Udírii- "- -«-idi.ri-.nt.. pel., obrigacoe^con^ida.

aentidade. É da competência privativa d. ..«.bléia: ,) alterar o, estatutos. A •
.«mblíia que d.Uber.r a dissolução d. A.L.P. nomeará co ŝsão espiei d. tr», .«

O»'; «• conjunto com o membro nato da dir.tori.. ficarão investido, dos poderes"

auTmemoro. T"̂  'S~í?- * "•^ '"* 9<rid> ̂  — "«tori. cĉ S. "e
c-oL TD^', ? *" dir<tor«- «""o "• ~to e « .̂tro eleitos Ml. a.sembleia.
Compete l Diretori., .empr. representada por. no mími». Véíf.tore.: ...b, represen-
tar, .tiv, e p..,iv».nt.. . A.L.P., .. juízo „ tora ail. "
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

CONTRATO ELABORADO SETRA/DIJUR NÇ 091/8?

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SlLIA-TERRACAP E A COMPANHIA DO DESENVC1

VIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-CODEPLAN, PARA

O DESENVOLVIMENTO DE IMPLANTAÇÃO DO^ SISTEMA.

DE REGISTRO IMOBILIÁRIA, PELA SEGUNDA PARA.

A PRIMEIRA, NA FORMA ABAIXO: .

Aos 26 (vinte e seis) dias ao mês de agosto

rio ano de hum mil, novecentos e oitenta e três (1983) , de um lado, a

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP, empresa pública, com sede

no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bioco "F", Edifício TERRACAP, nesta

Carita!, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federai sob o nV

011, CGC/MF nÇ 00.359.877/0001-73, doravante denominada simpiesmen

te TERRACAP, neste ato representaòa peio seu Diretor Superintendente,

EN1 DE OLIVEIRA CASTRO, militar e por seu Diretor Administrativo e Fi^

nanceiro, FÁBIO" EALIBA, advogado, ambos brasileiros, casados, residen

tes e domiciliados nesta Capitai, assistidos pelo Chefe da Divisão

Jurídica, ALlRIO MACEDO, brasileiro, casado, advogado, residente e do

miciliadc também nesta Capital, com autorizações õa Diretoria e Con

seliio cê Administração en, suas 815a. e &50a. sessões, realizadas em

12.08.83 e 15.08.83, respectivamente, e do outro lado, a COMPANHIA DO

DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, doravante denominada

simplesmente CODEPLAN, neste ato representada por seu Diretor Superin

tendente, JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES, Técnico de Administração e por seu

Diretor de Informática, MÁRIO LISBOA DE CARVALHO jONIOR, engenheiro-

eletricista, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados

nesta Capital, tendo em vista autorização da Diretoria Colegiada da

CODEPLAN em sua 809a. sessão, realizada em 23.08.83, resolvem firmar

o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

' TERRACAP por este Contrato e tendo em

vista o constante do Processo n9 518.323/83-TERRACAP, incumbe ã COD§

PLAN a execução dos serviços d'e implantação do Projeto "SISTttiA DE RE

GISTRO IMOBILIÁRIO".

PARÁGRAFO ÚNICO

O desenvolvimento do projeto acima citado

obedecerá à proposta apresentada pela CODEPLAN em 19.07.83. atra

vé« da O.E. nÇ 109/Bj-DIF.i:i. que passa a fazer parte integrants

cestfc Contrato, como se nsie transcrito fosse.

O Sistema de Kegistrc Imcciliàric cunc

"cbnetivo será c cent rói» soure todos o E irráveiE urbanos e rur.il

de. Governo de Distrito Ffcãerai. será composto dos seguintes mói:.

ios básicos:

j - Controle de Inoveis Urbanos:

^ - Controle dt Venda de Imóveis;

j> - Controle de Custos áe Imóveis:

- - Controle de Ketrovenaa;

•j - Controle de Invasões;

6 - Avaliação Automática de Imóveis t

7 - Controle ue Imóveis Rurais.

CLAUSULA TERCEIRA

A TERRACAP se obriga a fornecer ã CODE

PLAN:
I - Um ou mais técnicos com qualificação

compatível às exigências dos traba

lhos, a fim de prestar todo o apoio

necessário e participar do desenvolvi,

mento dos trabalhos contratados;

II - Facilidades necessárias de acesso às

informações e ao contato com os ór_

gãos locais, pertinentes aos trabalhos.

CLAUSULA QUARTA

A CODEPLAN se obriga a prestar todos os

serviços constantes de sua proposta citada no parágrafo único *s

Cláusula Segunda, por s,ua exclusiva conta e risco, cabendo^lhe e

fetuar as despesas com material, encargos sociais, serviços de

terceiros e outros decorrentes da execução do trabalho, julgadas

necessárias pela TERRACAP.

CLAUSULA QUINTA

O prazo de vjgência do presente Contrate,

bem como o prazo de execução dos serviços de implementação do sis

tema, è de 10(dez) meseL,.contaãos a partir da data de publicação

deste instrumento no Diário Oficial do Distrito Federai, assim de

talhado:

a} p'Grmalizacao da Prestação õe Serviço:

entrega ao relatório de pianeiamer.to-

rnarco zero ;

b) Análise Funcionai - 45 (quarenta e cin

co) dias; ;

cí Aprovação do Proieto Funcionai; 15

(quinze) dias após o término da Análi_

se Funcionai;

d) Projeto Operacional aos Módulos de Imo

veis Urbanos, Venda de Imóveis, Custo

de Imóveis e Retrovenda: 45(quarenta e

cinco) dias após a aprovação do Proje

to Funcional;

e) Desenvolvimento dos Módulos do item

(d): 75 (setenta e cinco) dias após a

conclusão do Projeto Operacional;

f) implantação dos Módulos do item (d):

30 (trinta) dias a contar do término

do quinto mês a partir da publicação

deste instrumento.

g) Projeto Operacional dos Módulos de Imo

veis Rurais, Controle de Invasões e

Controle de Avaliação Automática - &0.

(sessenta) dias a contar do 1359 (ceri

tésimo trigésijno quinto) dia a partir

da publicação deste instrumento.

h) Desenvolvimento dos módulos do item (g)

75(setenta e cinco) dias a partir de

término do respectivo proieto operacio

nai;

i). Implantação dos módulos do 3tem (g)-3P

(trinta) dias a partir do 99 tnonoiméE

do inicio dos trabalhes.

CLAUSULA SEXTA

O valor global par-a fazer face as oespt

sãs decorrentes do piesente Contrato é de CrS 185.000.000,00 (cer.

to e oitenta e cincc r.iihões de cruzeiros) já incluída a taxa àt

b±n'ini£traçãc 6e 15 í ( guinzt por cento , , 0 seieir paqo?

peia TERRACAP da stguinte forma:

iv Parcela - 47t (quarenta e sete por cen

toj do valor global quandc

da entreca do relatório de

planejamento.

Parcela - 5k(cinco por cento) do valor

global quando da aprovação

do Projeto Funcional.

Sí^arcela - 6% (seis por cento) do valor

global quando da apresenta

cão do Projeto Operacional dos

módulos previstos no item (d)

da Clausula Quita.

4í Parcela - 6% (seis por cento) do valor

global ao término do desen

volvimento dos módulos pr£

vistos no item (d) da Clãusu

Ia Quinta.

3? Parcela - 6%(seis por cento) do valor

global quando da implantação

dos módulos previstos no

item (d) da Cláusula Quinta.

6? Parcela - 7% (sete por cento) do valor

global quando da, apresento

cão do Propeto Operacional

dos módulos previstos no iterr

(g) da Cláusula Quinta.
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7* farcela - 15'í (quinze por cento) do v =

ior global ao término do de-

senvolvimento dos módulos prt^

vistos no item (g) da Cláusi.

ia Qujnta.

8? parcelo - 8'í (oito por cento) do valor

9 loba i quando da implantação

dos módulos previstos nc

item (g): da Cláusula Quinta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O valor global do presente Contrato, será

issim dist' i ijuí de:

- Cri 1£.593.429,00 (dezoito milhões qui

nhentos e noventa e três mil e quatro

centos e vinte e nove cruzeiros), para

fazer face as despesas com um /inalista

de Sistemas;

- Cr? 9.250.000,00 (nove milhões duzentos

e cinquenta mil cruzeiros), para paca

mento do ISS (Imposto Sobre Serviços );

- Cr? 2.406.571,00 (dois milhões quatro

centos e seis mil quinhentos e :;PI e.-it.i

e um cruzeiros) para í;j;-cr face a Gi-rf-n

cia do Projeto;

- Cr? 12.950.000,00 (doze milhões novt-ccrj.

tos e cinquenta mil cruzeiros) como-jíar

t,icipação da CODEPLAN, e

- Ctf -to-800. 000,00 (cento e quarenta e

um milhões e oitocentos mil cruzei^

ros), para fazer íace aos serviços

contratados a terceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO-

O valor gioba} :itaão nesta cláusula, ré

reíe-se aos custos com horas técnicas, não estando nele computa

dos os custos decorrentes da-utilização de equipamentos que, oor

serem serviços medidos, serão apropriados peio próprio sristema co£

nutador, num código especifico a ser criado para este pronetc.

CLAUSULA SÉTIMA

Os recursos mencionados na Cláusula antt

rior, são procedentes do Orçamento da TERRACAP para o corrente e

xercício, correndo à conta do Elemento 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS

'E ENCARGOS, Subelanento 36 -Serviços de Processamento de Dados e "U

crof i Imagem, conforme Nota de Empenno n9 1.178, datada de 26_/08_/_8J_.

CLAUSULA OITAVA

A CODEPLAN se obriga a recoiner o I.E.S.

(imposto Sobre Serviços), no valor de CrS 9.250.000,00 (nove nu.

Ihões duzentos e cinquenta mil cruzeiros), correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor global do presente Contrato.

CLAUSULA NONA

O recebimento definitivo dos serviços con£

tantes deste Contrato, será efetuado pela TERRACAP após verificar

que os mesmos estão de acordo com as cláusulas contratadas e com

a proposta apresentada pela CODEPLAN. A não aprovação dos produ

tos pela TERRACAP, fundamentadamente, no prazo máximo de 15 (quin

ze) dias, obrigará ã CODEPLAN a sanar, por sua conta, as falhas

apontadas, submetendo-as em seguida a novo exame.

CLAUSULA DECIMA

Os serviços objeto deste Contrato, em

qualquer;momento çu f ase^S^ execução estão sujeitos a ampla e ir

restrita fiscalização da TERRACAP, ou quem esta indicar, obrigar,

do-se a CODEPLAN a dar-lhe pleno conhecimento dos serviços e ace£

só aos documentos, condicionando-se nesta hipótese ã utilização

de fiscais de nível técnico compatível com os serviços executados

pela CODEPLAK.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

A ampliação dos serviços contratados, até

o limite máximo de 25%(vinte e cinco por cento) poderá ser feita

mediante Termo Aditivo ao pieserite Contrato que passara

grá-io para todos, os efeitos legais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

O presente Contrato entrará en. vice

data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Feder

expensas da TERRACAP expirando-se 10 (dez) meses depois.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

A CODEPLAN colocará a disposição da TSRRA

CAP, durante a vigência ceste Contrato, um Analista de El Eterna,

para a prestação de- serviços junto ao Projeto, objeto cc-ste iriE_

truniento, o qual pòõe>rá ser substituído, a critério da TEKKACA?,

bastando para tantc\ prévia coinunicação ã CODEPLAN.

PARÁGRAFO ONTCQ

A TERRACAP, a seu critério • , - . . - cr-andc G=

aorescrit.ação da fatura correspondente ao niê? ver. :o, pcâers

solicitar do Analista a sua disposição, urr. ré-]:. .-_ c eu .-.are

cur cc-s: serviços ora contrat;:úo£.

O presente CcTv.rato puccra str

do, rerioviióo, aditado, aitcracio ou rccciricic-o à'- c::~ -::;

entre as partes, bastarrJo para tantc, que a parte :.-.-.

mani fes te por. escrito com antece-dência riir.irra de 60 '. ^

dias do seu término.

CLAUSULA DECIMA QUINT;.

« CODEPIAN se obriga a cur.prir e fa

zer cumprir, as non:ias regulaii:e.itadoras sobre Medicina e Se

gurança do Trabalho, nos termos do artigo 157 da CLT e itens

4.6.4 e 4.6.5 da N. R. 04, aprovados pela Portaria nÇ

3.214-Mtb., de 08.06.78.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

Fica eleito o Foro de Brasília, Distri^

to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento, renunciando as partes

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja..

E, por estarem assim justos e de acordo,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas e condições, firmam este instrumento em 04 ( qu?

troi vias de igual forma e teor, para um só efeito, indo todas

assinadas pelas partes contratantes e 02 (duas) teste.-nunnas abai-

xo nomeadas.

Brasília-DF., 26 de agosto de 196Í.

P/TERRACAP:
ENI' DE OLIVEIRA CASTRO
Diretor -ÍUDerintejider.te

P/CODEPLAK:

FÁBIO -SAIA Bi.
Diretor Administrativo e Finar.ceirc

ALlRIO MACEDO
Chffè da Divisão Jurídica

/DOSE; DE OLIVEIRA NEVES
Diretbr Superintendente

MÁRIO LISBOA DE CARVALHO JÚNIOR
Diretor de Informática

TESTEMUNHAS:

1.
GIL-BERTO .BARCELOS

2.

EUGÊNIO OLIVEIRA\GALVAO
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ONVCliEIITES

1C DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DO GOVERNO

02 COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CÒDEPLAN

04
009.067/83 25.00. 83

05 »6 Meses ̂ Coitados da
IPubUcação

06
30.098.000,00 J

OSJCTO E CONDIÇÕES ESPECIAIS •

Pelo presente Convénio; a CODEPLAN se obriga com a Secretaria do Go
verno do Distrito Federal, no prazo de 06 (seis) meses, a contar da sua
publicação no Diário Oficial do DF, a-

- .1. PROMOVER Ã ANALISE DO CADASTRO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL.

- 2 ELABORAR TERMO DE REFERENCIA CONTENDO A DEFINIÇÃO DOS OBJETI
VOS, A ESPECIFICAÇÃO DO CONTEODO E O REOIPECIONAMENTO DAS FUN
COES DO CADASTRO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL.

- 3 ELABORAR PROJETO FINAL ESPECIFICO QUE PERMITA A IMPLANTAÇÃO DO
CADASTRO TÉCNICO DAS REDES DE SERVIÇOS POBLICOS DO DISTRITO FE
RAL COMO SUBISTEMA DO. SISTEMA DE PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES.

Tudo a ser produzido e pago dentro do que reza o Oficio n9 102/83-
DITEC/SUPER, de 23.0Í.83, da CODEPLAN, qu'e passa a ser parte integrante,
juntamente com as pacas que o acompanham (Processe. n9 009.067/83), do pré
sente Convénio. /

VALOÍÍ I'CK EXTLNSC

>-^,oÇ,V--
" :~ -"-

«1C" o' i

DADOS SOBRE A C-SPESA

»

10

12

IHIDADL OSr/J-XNTARIA
SECRETARIA DO GOVERNO

PKjJETb/AllVIDADE ,

ELECEilíO DE DESPESA
3.1.3.2 -08 13

TAXA CE ,'.&".. ".

FONTE DE RECURSOS

00 - GDF - Próprios não Vinculados ^

062/63 SIG 1

1

NOTA DE E

b 30.098.000,00 '

9 i

ASSINATURA DOS KrRESEKTA.

:PE::I'.O

f.

0

17

n

YALCR Cri

J

:ir.s DOS CC::VE;;E:ÍTES
OIS1R1TC ril'Ck'AL

CESAR ROHULO SILVEIRA NETO
Secretário do Governo

Z9 CCXVIXCNTC
JOÍÊ DE OLIVEIRA /2VES

DKetor-Superlntendente
rrufrM» py»*«Sn da Diretoria era sua 808a

•

De*eV.o n? 7.343/8?

CARLOS ROBERJ^TRONCOSO
Diretor^Tecnico

'Reunião realizada em 16.08.83

E L Z A FERRtm Dt M E L O | K | ESMABl'"PiRfS'OE O L I V E I R A j

PRIMEIRO ADITIVO AO

TEIMO DE CONVÉNIO Nt 35/83

CONVENENTES

it DISTRITO FEDERAL /SEC . F INANCAS/AOH . REGI ONAL OE TAfiUATINGA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP.

vieiNCiA ATEPROCESSO • 1—DATA ASSINATURA—. . VIGÊNCIA ATE—j-—

227.087/83 |0>| 04.08.83 0*| 03.03.84 l"7
VALOR Cc|

35.000.000,00

OUCTO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTS TERMO, FICA ADITADO, COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RE

CURSOS, EM MAIS, Cr» 35.000.000,00 <TRINTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS),PER

FAZENDO O TOTAL GLOBAL DO CONVÉNIO EM Cr» 82.000.000,00 (OITEHTA E DOIS MI

I.HÕES DE CRUZEIROS), AO CONVÉNIO N» 035/83, CELEBRADO EM 08.03.83, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A NOVACAP, REGULANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO

DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E BOCAS-DE-LOBO, NOS SETORES QNA, QNG, QNL.QI,

QSD E QSE, DA CIDADE SATÉLITE DE TAGUATINGA-DISTRITO FEDERAL.

VALOR POR EKTCNSa

(TRINTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS SO««E A DESPESA

10

n

u

UNIDADE ORÇAMENTARIA SECRETARIA

PRCJETO/ATIVIDADf 1.068 - FUM

ELEMENTO OE DESPESA
4.'3.1.3 - 01 14

DE FINANÇAS - SEF

DEFE '*|""0"*°"
%

FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIO

NOTA DE EMPCNHO
. VALOR Cr| ,- r NÚMERO

35.000.000,00

VALOR C r i

CKI.SO Ar.ij\:;o COSTA A:;.p:ao VAI/.IIR C/,-:;-HJ,O u.vr.-::;.
D i U g j L - a o dr> c í^ j ie tcnc ik c n n t i d a no A r t . 1 5 . d o !>• L.I-t lev nO 7 . 3 4 3 de 3 0 . 1 Í . S 2

t* ÍJHvE^tVrT

f;K'i-Cl.i'0 cíj-'s Fi:-<:(tTTi .,-• ::;,TÓ n,.x :''io C;:.:ÍIA SA:C--,:S
A;,"-ov.,'!o ;;ola OlrntorU c Conselho do MlIaiHtrtf/ã cri S'-s.;ícs 1.3:;6i.
e 1.69<a.. ru. i l i / i r l .Tn^on 03 o 04/,i<Josto/33, r.-tii^f.-llv . - • ' nte

. _ _ _ _ _ _ T t S l t M U H A b

.E A.G. LOBO

DISTRITO F E D E R A L

JOÃO r.usvori

ADITIVO AO

CONVENENTES

04

K DISTRITO FEDERAL A D M g

05

( PROCESSO

135.371/83

» CIDADE S A T É L I T E DO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

1 — DATA ASSINATURA— j—

05 18.08.83 °• 31.12.83 OT

NOCLEO BANDEIRANTE

DO BRASIL - NOVACAP. J

2.370.000,00 J

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RE'
CURSOS, EM MAIS, Cr» 2.370.000,00 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA MIL CRUZEI
ROS), PERFAZENDO UM TOTAL DE Cr* 35.656.000,00 (TRINTA E CINCO MILHÕES, SEISCEN
TOS E CINQUENTA E SEIS MIL CRUZEIROS), AO CONVÉNIO N9 065/82, CELEBRADO ENTRE O
DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDER
RANTE E A NOVACAP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIASDE
AGUAS'' PLUVIAIS EM DIVERSOS LOCAIS DAQUELA CIDADE SATÉLITE.

\*v

VALO* POR EXTtNSO (DCTg HILHOES;' TREZENTOS E SETENTA MIL CRUZEIROS). '

DADOS some A DESPEIA

UN,OAOC ORÇAMENTA',,.
SECRETARIft D£ FINANÇAS . SEF

PROJITO/ATIV.O 1-068 . TAXA DE AOM %
11 10%

ELEMENTO DE DESPESA

4.3.1.3 - 01

PONTE OE RECURSOS
00 - ORDINÁRIO

NOTA DE EMPENHO
f *
l»

It

396/83-Sff1 1C

20

2.370.000,00
17

V

It

22 J
ASSINATURA DOS «EWEÍEHTANTE» DO* CONVENENTEÍ

DISTRITO FEDERAL
CELSO &T&ANO COST* EUSTAQUIO JpsE ,ÍERÍÍET^A SANTOS

Autor ização con/Údt nu arf t . i a 4o Decreto ttl ,7143 de 30/12/82
21 CONVENENTE

D GOÍ"S FERRETTI RENAT? HOMERO JJUNHA SANCHES

Aprovado pela Diretoria e Conselho dê Admii>is£racãjy s» Sessões 1.860a.
e 1.697a., rea-fiiaJ»* em 17 "e 18/agosto/83,/resgegfy/ytfente.

TESTCMUHAS

ANTONIO HENRiisfie- <. G. LOBO
ys

2«l JOÍO CRISTOFIDIS

L /
OISTUITO FEDERAI, |°1 [TtiaiO DE cct;vflllO 119 107/83

COHVEUENTES
19 DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DO GOVERNO

H

02 J COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

,— i — PROCESSO 1 rOATA ASSINATURA p
03| 009704/83 04| 22.08.83 °

» — 1 1 1 1

-] VIGÊNCIA ATE — r-
5 31.12.83 C

-l VALO* Cri x
6 53.200.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

_J i) Por este Instrumento o Distrito Federal, através da Secretaria do Cover

no, incumbe a CODEPLAN da elaboração do "índice do Custo de Vida', contorne pró

jeto especifico constante do processo supra citado.

II) O valor do presente convénio será pago nas seguintes condições:

Ia. parcela - 401 (quarenta por cento) do valor total da ' proposta, cor

rcspondente a Cri 21.280.000,00 (vinte e um milhões ê duzentos e oitenta mil cru

zeiros), contra a apresentação do boletim relativo ao mês de junho/83, contendo

os resultados previstos no item OS desta proposta;

2a. parcela - 45» (quarenta e cinco por cento) do valor da proposta,cor

residente a Cr» 23.940.000,00 (vinte e três milhões é novecentos e quarenta

mil cruzeiros), contra a apresentação do relatório referente ao primeiro semes

tre/83, contendo os resultados previstos no Item 05 desta proposta, além de apre

j sentar relatório circunstanciado e conclusivo sobre a análise das seguintes

j ternativas; a) o Governo do Distrito Federal séria suprido pelo INPC apurado pé

ia Fundação IBGE, em seu território; b) O Governo do Distrito Federal conveniã

ria com a FIBGE cora vistas ao recebimento das planilhas de base de cálculo do

INPC no Distrito Federal; c) O Governo do Distrito Federal, através da CODEPLAN,

prosseguiria na sistemática de apuração do ICV no Distrito Federal, como ajusta

do no presente convénio.

3a. parcela - 15% (quinze por cento) do valor total da proposta, corres

pondente a Cr* 7.980.000,00 (sete milhões e novecentos e oitenta mil cruzeiros T

contra a apresentação do relatório referente ao terceiro trimestre de 19Í3, con

tc"do os resultados previstos no item 05 desta proposta.

VALWrpCK 'ÍXÍLNSC

CINQUENTA E TRÊS MILHÕES E DUZENTOS MIL CRUZEIROS

«'«'V
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DADOS SDBRE A DESPESA

IKIDADE ORCAKENTRRIA
SECRETARIA PO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

• R O J E TO/AI I V I PAUt 1.114 - Implantação do Sistema de Pia- |ll

ÍÍ3ELEMENTO DE ESPESA
4 . 1 . 3 . 0

TÍ.XA CE ;,D::. •«

00 - GDF - Próprios não vinculados

NOTA DE Ei'i'EIiliO
, — r- HOMERO • —

14 | 058/83

18

IS

19

VALOR CrS —

53.200.000,00 16

?0 i

17

21

ASSINATURA KS r.ErsESESTAKiTS PC'S cc:;vE;;EMES
ÍTK.XAL

CÉSAR RÕMUKO SILVEIRA NETO
Secretário flo Governo

conforme delegação^ qo^se ,/efere o artigo 15 do Decreto n9 7

,>0 'CCKVEMENTC
JOSÉ tiE OLIVEfkA NEVES

Di^otor-Superintendente.
Conforme Decisão da Dirctoria em sua73a."R. EXT.

CARLOS ROBERTO TRONCOSO
Diretor Técnico

realizada em 28.07.81

— .

(Z«|

. . . .
ESMAEL PIRES DE OLIVEIRA | -, | EL7.A DE ''

(Reputl inado por haver saJrto com incorrerSo no "DODF" (Fuplemffnto)de 31.8.83,

pagina 16).

OE.JETO E C O N C i C C t S ESPiCiAiS

POP. ESTE 7E?_;0, FICA ADITADO, COM 0 OBJF'-IVO DE S'JPLE" '"TAR •

ZEKDO UK TOTAL DE Cr$ 3.951.307.000,00 (TRES'BIL.'lOFS, NOVECENTOS E NOVENTA

L".; MILL-OSE, NOVECENTOS E StTE MIL C2UZE JR.DS) , E ?SC.RSOG?--íaO O PPAZO DE VT3!

CIA AT" 30 DE J11ÍHO DE 1S84, DO CO:iV*:i;lO :.'* CO/E2-FHDF, CLlilTTADO ENTRE A F;

liAÇÍCV HOSPITALAR DO DIS'IMTO FEDUPAL E A iíOVACAE , OEJETIVAKDO A ADMINISTRAS

DAS OBRAS DE PROSSEGL'IHSN'TO E CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL ?.--C-IO>:AL

ASA ICC'RTE, EM BRASILIA, DISTRITO FEDERAL.
XX

xx.

•AC

CA

VALOÍ FCK EXTENSO
(QUIHHEXTOS MILHÕES DE CRUZEIROS) .

DADOS S O B R E A DESPESA

U N I C A D E O R Ç A M E N T A R I A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

ELEMENTO DE DESPESA

i.1.1.O

FONTE DE DECURSOS

DISTRITO FEDERAL PRIMEIRO ADITIVO «O

Teimo DE CONVÉNIO »• 004/83

C O N V E N E N T E S

04

It DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03

i PROCESSO 1

010.162/83

COMPANHIA ORBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. ^

05

1 — OATA ASSINATURA — . —

09.08.83 °

— | VKCNCIA ATE ,

• 02.01.84 °

— | VALOR Cr| .

7 280.261.471,00

OUCTO C CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RE

CURSOS, EM MAIS, CRÍ 280.261.471,00 (DUZENTOS E OITENTA MILHÕES, DUZENTOS E

SESSENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM CRUZEIROS) , PERFAZENDO O TOTAL

GLOBAL DO CONVÉNIO EM CR$ 522.261.471,00 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS MILHÕES,'

DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM CRUZEIROS) , AO CONVE

NIO N9 004/83, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A NOVACAP, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO PODER

POBLICO NO DISTRITO FEDERAL...

V,

'*'*

VALOK POR EXTENSO
(DUZENTOS E OITENTA MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL,
QUATROCENTOS E SETENTA E UM CRUZEIROS).

DADOS S O B R E A DESPESA

10

I I

u

19

It

UNICODE O K Ç A M C N T A K I

PKOJETO/ATIVIOAOe

E L E M E N T O DC OÍSPtSA
3.1.3.2 - 50

156/83 - |,
SOF/SEA

zo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TAXADIAOM.%
2.087 - SEA 10%

FONTE DC RÍCURSÕS
00 - ORDINÁRIO _,

NOTA DE E M P E N H O

280.261.471,00 IT '•

21 22

ASSINATURA 009 REPRESENTANTES 009 CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

JOSÉ ANTOMIO AROCHA DA CUNHA

conforme delegação a que se -refere o art.15 do Decreto a$ 7.343/82)

2< CONVENENTE
GEWJllrO GOEg FEREBTTI REMOTO HOMERO CUNHA SANCHES

Aprovado pela Diratoria e Conselho de Adminxstradãq em Sessões 1.857a.
e 1.695a., reaAiziflas ert 08 * 09/agosto/83, resDettivajnent».

T ESTE M U MA S

ANTÓNIO A. G. LOBO
l H U N

H CRISTOFIDIS

POR TES SA'00 C3M tNCORREÇAO NO ORIGINAL PUBLICADO NO OODF OE

26.08.33 - SUPLEMENTO.

D I S T R I T O F E D E R A L A O I T 1 V C A O

02: TERMO DE CONVÉNIO Nf 09./Í2 - FHDF

f~r— -»«Kt»B j ,-:-TÍ »«»;*«

M 4-.i4È-S3 |£[ DD.:;.s:

i:

19

11.940/83
16

20

NOTA

500.000.000,00
17

21

- NÚMERO

It

22

VALOR C t l v

ZD
J

ASSINATURA DOS i ;?P£S£NTANTES DOS CCXVENENTES

D I S T R I T O F i O E R A L
JOFRAN FREJAT

2í CONVENENI GSTÇLK3 GÓES FERRETTI RENATO HOMERO CU:;H.-. SANCHES

Aprovado pela DirCÍoria e Conselho de Administração em Sessões 1.857a. e

1.695a., realiEadas em 08 e 09/agosto/83, respectivamente.

TESTEW.UHiS

lê. Si/bD^ocurador i c - Gera l

EXTRAIO DE CONTRATO

PROCESSO NO : 010.132/83 - PARTES:OF/GAG x AGENCIA MPM - PROPAGANDA S/A.
ESPÉCIE:Quarto Termo de Aditamento.OBJETO:Suplementação de Recursos ao 1 1

Contrato nÇ 001/83.VALOR:Cr$ 195.884.967.00 (cento e noventa e cinco mi-
lhões ,oitocentos e oitenta e quatro mil.novecentos e sessenta e sete cru-
zeiros) NOTAS DE EMPENHO NOs 110/83-GAG,em i ti da em 01/08/83 e 395/83-GAG,
emitida em 09.08.83.FUNDAMENTO LEGAL:Concorrência Pública nQ 001/82-GAG.
DOTAÇÃO: Fonte de Recursos: 00 - Função:03 -.Programa:08 - Subprograma:'
030 - Projeto/Atividade:2.057 - Subelemento de Despesa : 3 . l .3 .2 - OS.PRAZO:
Inicio a partir da data de sua publicação no DODF, até 31.12.83.PUBLICA-
ÇÃO As Expensas da Contratada.DATA DA ASSINATURA: 19.08.83.

Brasília, 22 de agosto de 1.983

EDUCACIONAL DO DISTRITO

VI (SUCIA

PUBLICAÇÃO

DATA DE ASSINATURA

SIGNATÁRIOS

PROCESSO N9 370800/79-FEDF

EJCTRATO DO CONVÉNIO N9 08 /83-FEDF QUE ENTRE
SI FAZEM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL (FEDF) E O SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
- DEPARTAMENTO REGIONAL DO DF (SESI/DF).

: - Desenvolver, em ação conjunta , a execução do
"Programa de Educação Integrada", para suprir,
a nível das quatro primeiras aeries do 1C grau
(fase II do ensino Supletivo) , necessidades de
evadidos de estabelecimentos de ensino regular
e de desprovidos de escolarização.

: - 2 (dois) anos, contados a partir da data de assi-
natura.

: - FEDF

: - Brasília-DF, 17 junho de 1983.

dpHes-ALMEIDA
Diretór-Executivo da ÍÍDF

ALTINO JOSÉ FWRENTINO
Diretor do SESI/DF

TESTEMUNHAS:

l: ÃGUIDR MARIA VTTOR

2. ARISTIGES MflCECO EE OLIVEIRA



BRASÍLIA, segunda-feira, 5 de setembro de 1983 DIÁRIO OFICIAL do DF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

OBJETITO

OBRIGKJDES

PPDCESSO W? 373533/83-FEDF

EXTRAIO DO CONVÉNIO N9 19/83-FEDF, FIRfrRDO ENTRE
A HJIBJÇãO EDUCACIOIftL DO DISTRITO FEDERAL(FEDF)
E O CENTHD DE INTEGRAÇÃO EM>RESA-ESCOIA(CrE-E)

: - Estagia de estudantes de 29 grau da rede oficial
de ensino do DF.

: - A FEDF deverá cumprir as obrigações estipuladas na
Cláusula 33 do convénio.

O CIE-E deverá cunprir as obrigações estipuladas na
Cláusula 4a do convénio

VTG&CIA : - até 31 de dezenbro de 1985

PUBLICAÇÃO : - FEDF

DATA DE ASSINATURA : - Brasília-DF, 19 de agosto

SIGNKEARIOS : -

de 1383

TESTEMUNHAS:

Dirdtor-Executivo da raDF

RU!Í íERtRNDD RWOS LEAL
CoordemdDr-Executivo do CTE-E

1. ARISnCES MACEDO CE OLIVEIRA

2. WANDBCLEA LACEROA Arrais

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N' 375415/80-FEDF

OBJETITO

VIGETCIA

PUBLICAÇÃO
DATA DE ASSINATURA

SIGNATÁRIOS

EXTRATO DO SEGUNLO TERMD ADITIVO AO CONVÉNIO
N' 007/78-FEDF , FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO SDUCACIO
MAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF E A FUNDAÇÃO MDVMN
TO BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO (MDBRAL) .

- Alterar Cláusula Sexta e prorrogar vigência do Con
vênio n' 007/78, firmado em 21.8.78 c aditado em
28.8.80, publicado em extratos no DVD, de 3.9.80,
respectivamente.

- Até 31 de dezenbro de 1986.

- a expensas da FEDF.

- Brasília-DF,19 de agosto de 1983.

JOAtjbMAR GOKES ALMEIDA
DJlretor-Executivo

MARCO ANTÓNIO DE MDRAES
Coordenador do MDBRAL /DF

TEST&mWAS:
l- ARISTTppy; nR nr.TVFTRa

2. MARIA NAZARTH ALMEIDA DE M3RAIS

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

EXTRATO DE CONVÉNIO

1. PARTES

2. ESPÉCIE

3. OBJETO

4. FUNDAMENTO LÊ
GAL

5. VAU» ESTIMfilI
TO

6. VIGÊNCIA

7. RECURSOS

8. DESPESAS CEM
PIBLICBCÃO

: - CODEPLAN - Ccnpanhia do Desenvolvimento do Planalto Central.

- TCDF - Tribunal de Contas do Distrito Federal.

: CONVÉNIO

: A CODEPLAN por este instrumsnto, se incunfcirã da execução de
serviços nas áreas de processamento eletrônico de dados, de or
ganização administrativa, de pesquisas e estudos económicos e
estatísticos, para o TCDF.

: Art. 126, § 29, alínea "f", do Dec. Lei 200, de 25.02.67 e o
disposto no art. 69, In fine, do Decreto n9 4.887, de 19.11.79.

: Cr$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil cruzeiros)

: 2 (dois) anos a partir da publicação no D3DF, ficando renovado
automaticamente caso não ocorra manifestação das partes em con
trário

: Próprios do TCDF, exercício de 1983 (Lei 7054, de 06.12.82)

: ÍSs expensas da CODEPLAt/.

SECRETARIA DA AGRICULTORA E PBODOÇÃO
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO^DE ADITIVO AJUSTE NUMERO 481/FZ.

Processo número 471484/82-FZ

Partes : FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL E A EM

PRESA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN

SÃO RURAL - EMBRATER.

Prazo : I N I C I O 19.08.85 E TERMINO EM 31.12.84.

V a l o r CrS : 2 8 . 1 8 7 . 0 0 0 , 0 0 ( V I N T E E OITO M I L H Õ E S CENTO E 01

TENTA E SETE MIL C R U Z E I R O S ) - V A L O R ESTE DESTINA

DO PARA O P R E S E N T E E X E R C Í C I O PELA EMBRATER.

Foro : B R A S Í L I A - D I S T R I T O F E D E R A L
•

Assinatura : 19 DE AGOSTO DE 1.983.

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
DER-DF

Sr.THATO DO aCJ;TEA.TO IT» 014/83

: 360.447/33
: Contrato n^ 014/83
: Contratantes Departamento de 2str"-d.is de SodTge;
DP

: Contratada UiSC-E.MPREEITD^TZTTCG (TÉCNICOS Da M3:
17HAHIA, COK3TmjÇÕ3S ", COMÉRCIO IÍDA

: Execução de trabalhos rodoviárioo compreendendo
serviços de terraplrmajem, pavimentação, drena •
cjem, obras de arte correntes, sinalização hori •
zontal e vertical na Rodovia DF-250 trecho entri
os entroncamentos difi Rodovias DF-llO e DP-100 ,
numa e::tenoao aoroxiLi-.da de 11,2 kn., sob retini
de enpreit-.da mediante aplic-cão de tabelas d<
preços unitárioo diretos

FROC2SSO
~s?ácis
PÍP.T23

:.:ODALID.:;;E DE
LICITARÃO
VALOR

DOTAÇÃO CEÇA-
.M3KTAST.A

IÍCTA D" 2:r'EKKO
PRA20
DA~A DA AS^IIVA.
7GT.A DC CCNTHA
TC

: Tonadr. de preçoo nS 013/83
: CrS 339.665.592,00 ( trezentos e trinta e nove
milhões, ôeiscentos e sessenta e cinco mil qui-
iihentoc e noventa e doia cruzeiros )

: Recursos do Convénio n« 075/83-DP/DSH-:̂ . Execu-
çãc de Obras e Serviços de - avimentação e lielho-
:-ia de Estrado.;- Vicinais nSNiistrito Federal

: N2 009/83
: 100 ( cea ) dias úteis

11.08.83

1 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASI'LIA - TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO .CONTRATUAL

(Termo A d i t i v o nÇ 074/83;

ESPÉCIE : Quarto Termo A d i t i v o ao Contrato nÇ 212/81, aatatic oe

06.08.81.

CONTRATANTES: Companhia I m o b i l i á r i a de Brasilia-TERRACAP e a

Companhia de Eletricidade de BrasTlia-CEB.

OBJETO : Prorrogar o prazo de v i g ê n c i a ao Contrato n9 212/81, d^

tado de 06 de agosto de 1981, publicado no Diário Of^

ciai do Distrito Federal em 20.08.81, aditado através

dos Termos n9s. 315/81, 026/82 e 137/82, até o di e 31

de dezembro de 1.984.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Companhia Imobiliária

TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA : 30 de junho de 1.983.

de BrasTlia

PELA TERRACAP: ENI DE OLIVEIRA CASTRO

LUIZ ALBERTO CORDEIRO

ALTRIO MACEDO

PELA CEB : GASTAO LUIZ DE ANDRADE LIMA

DALMO REBELLO SILVEIRA

TESTEMUNHAS:

HELENO GILBERTO BARCELOS

EUGÊNIO OLIVEIRA GALVAO

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$15jOO


